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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.ó55/0001-91

Ofício ne 015/2025

Afonso Cunha/MA, 24 de

À Sua Excelência, o Senhor

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Mun

AFONSO CUNHA - IVIA

Assunto: cot{TRATAçÃO EMERGENCTAT- DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE CESTAS BASICAS,

DESTINADAS AO ATENDIMENTO DOS

MUNÍCIPES EM sITUAçÃo DE

VULNERABIUDADE SOCIAT E AFETADOS PETAS

FORTTS CHUVAS E TNUNDAçÔES OCORRTDAS

NO MUN|CíP|O DE AFONSO €UNHA/MA.

Exmo. Senhor,

Após diligências internas dos órgãos deste Município foi apurado a necessidade,
especificaçóes e quantitativos dos serviços que ora se pretende contratar.

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solícitar autorização para
que seja instaurado processo administratívo visando CONIRATAçÃO EMERGENCIAT DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS, DESÍNAOAS AO
ATENDIMENTO DOS MUNíqPES EM SITUAçÃO DE VUTNERÂBILIDADE SOCIAT E AFETADOS

PELAS FORTES CHUVAS E TNUNDAçÕrS OCOnnrOlS rrro MUNTCíptO DE AFONSO CUNHA/MA,
nas especificações e quantitativos abaixo discriminados:

Praça da Comunidede, 56 - Centro, Afonso Cunhs/MA
CNPJ: 06,096.655/0001 _91

ITEM DESCRICAO UND, qTD.

01 CESTA BASICA COMPLETA COMPOSTA COM:
. 2 pacotes - Arroz branco, tipo1, em embalagem original de

1kg.

. I pacotes - Feüão carioca, tipo1, acondicionado em
embalagem original com 1 kg.

. I pacote - Macarrão espaguete embalagem com 400 g.

. 1 garrafas - Óleo de soja, refinado, acondicionado em
embalagem original com 900 ml.

. 1 pacote de flocão de milho de 4009.

. I pacote - Açúcar refinado, especial, em embalagem original
com 1 kg.

. 1 pacote - Café, torrado e moído, de 1r qualidade, com selo
de pureza ABIC, acondicionado em embalagem original
metalizada com 250 mg.

. 1 pacote - Leite em pó integral, integral, instantâneo,
acondicionado em embalagqm original de 200g .

Und. 2000
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ESIADO DO IIIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9t

O Município de Afonso Cunha/MA vem enfrentando, desde o início do mês de
março de 2025, um cenário climático extremo, com registros de intensas precipitaçôes
pluviométricas superiores à média histórica da região, conforme dados meteorológicos locais.
As chuvas torrenciais ocasionaram aÍagamentos em zonas urbanas e Íuraís, transbordamentos
de rios e ígarapés, além de graves inundações que resultaram no deslocamento forçado de
famílias, destruição de moradias, perda de bens e comprometimento da infraestrutura básica
do município, como vias de acesso, redes de drenagem e sistemas de abastêcimento.

Em virtude da magnitude dos danos causados e da urgência no atendimento às

demandas sociais emergentes, o Executivo Municipal editou o Decreto ne 01212O25, declarando
formalmente o reconhecimento da Situação de Emergência Pública, em consonância com a

legislação federalvigente e os protocolos de defesa civil.

Diante desse contexto de vulnerabilidade social acentuada e com o objetivo de
garantir a proteção social imediata das famílias afetadas, o Gabinete da Primeira-Dama, que
atua em apoio à Secretaria Municipal de Assistência Social e às ações de solidariedade e cuÍdado
com os munícipes em situação de risco, reconhece a necessidade inadiável de adoção de
medidas de caráter assistencial emergencial. Entre as providências mais urgentes, destaca-se a

distribuição de cestas básicas compostas por gêneros alimentícios essenciais, visando assegurar
o mínimo existencial e a segurança alimentar e nutricional da população atingida.

A contratação direta de empresa especializada para o fornecimento dessas cestas
básicas encontra amparo legal no art. 75, inciso Vlll, da Lei Federal ne 14.133/2021, que autoriza
a dispensa de licitação nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a

urgêncía na contratação de bens e serviços indispensáveis à mitigação dos efeitos da sítuação
emergencial.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e
determinação que se.ia dada início à contratação pública responsável para a prestação dos
serviços acima descritos para atender todos os órgãos subscritores, conforme especificação no
Termo de Referência em anexo.

Respeitosamente,

ç)k,* 
qh' ;fi'** , )fi'Á,;,*
Maria Cilene Soares Medeiros

GABINEIE DA PRIMEIRA-DAMA

-s-,M--ü-"§\
SECREÍÁRIO MUNICIPAI DE ADMINISTRAçÂO E FINANçAS

Preça dr Comunidadg 56 - Centro, Afonso Cunho/MA
CNPJ: 06.(D6.655/0(X)l -91
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1 pacote - Biscoito tipo Cream Cracker 3509.

1 lata de sardinha 1109 molho de óleo ou de tomate
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DECRETO No 0122025

DECLARA struÂÇÃo oE EMERGÊNC|Â púBLrca No riiuNrcíplo DE

ÂFoNso cuNHÂlMA, EM RAzÂo Do ELEvaDo voLUME
OE CHUVAS, QUE TEM CÀUSADO INUDÂÇOES. COBRADE
. 1.2.1.0.0, CONFORME PORTARIÂ MDR NO 260, DE 2 DE

FEVEREtRo DE 2022, E DÁ otrÍRAS pRovtDÊNcras.

PEoRO FÊRREIRA MEDEIROS, PREFEÍTo iIUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, Estado do Maíanhâo, no uso de suas atÍibuçóes
legais que lhe conÍere a Lei Orgânica do MunEÍpio ê,

CONSIDERANOO que nas ultimas 48h o municÍpio dê AÍonso Cunha/MA,

eslaí sendo atingindo com fones chuvas, com lransboadamento

de Írachos na zona ruÍale uíbana, que resuhaíam emenchentes,

colocando em risco inúmeras habilações, expondo a risco

pessoas, além de daflos malenâis, ambientais e prejuízos

econômicos, o que denota satuação necessáriâ à dechíação de

Estado de Calamrdade Públca.

CONSIDERANDO quê o lnstituto Nacronâl c,e Meleorologia (lnmel) êmatru,

na manhá de teíça-Íeiía (18), Boletim de Ris.os Potenciais. às

09:25, que indicou um Glau dê Seveíidader Perigo e, inclusive

risco de suspensáo o Íornecimento de eneqia êlétnca:

\íJONSIDERANDO que o município de Afonso cunha é banhado pelos

cúrsos de água do Rio Munin e do Riacho Sáo GonÇalo, e,

arnda, em íazão das fones chuvâs que calsaÍam alagamentos,

levando a vános danos nratéÍias na esÍera privada (municipes

desabrigados) ê pública (escolas aíeladas);

CONSIOERANDO, Íinalmente, que tal clniuntuía impóe ao GoveÍno

MuniciDal, ante os píincipios da prêcauÉo, da dignidade da

pessoa humana e da continuidade da prestaçào do§ SeNiços

públicos, tomar as proüdências etetivas ê nêces9íriasi

DECRETA:

An. 10 ' Fica declaíada Situaçào de EmêÍgência Pública nas áÍeas do

municipro contidas no Formuláíio de lntormaÇies do Desasúe

- FIDE e demais documentos anexos aeste oêcíeto. em vinude

do desastíê classilicado e codiftcaclo como Alagamentos -
coBRAoE ' 1.2.1.0.0. Ponana MDR no 260. de 2 de teveíero

de 2022.

An. 20. Autoriza-se a mobilização de todos os óígâos municipars paía
atuaíêm sob a coordenacáo da Coordenadoíia Municipal de
Proteçào e DeÍesa Civil. na5 açôes de resposta ao desastÍe e
reúilitâção do cenário ê rcconsÍuÇão.

An. 3o. Autoriza-se a convocaÉo de voluntários paía íelorçar as aÇôes de
Íesposta ao desaslre e realizaçáo de campanhas de
âÍÍecâdaÉo de Íecursosiunto àcomunidade, com o obielivo de
ÍaolÍta, as aÇôes dê assistência à populaÇão aÍetada pelo

desasre, sob a coodenação da cooídenadora Municipal de
Proteçáo e Detesa Civil.

An.40. De acoído com o estabelecido nos incisos Xl e XXV do adgo 5ó

da constrtuiÉo
Fedelal, aúoíiza-se as autoÍidades admjnasvaivas e os agentes de

deíesa üvil. dúetamente íesponsáveis pelas açôes de resposta

aos desasúes, em caso de risco iminente, a:

| - penetraÍ nas casas, para pÍesta, soc!ío ou para deteÍminaÍ a pÍonta

evacuaÇão;

ll - usaí dê píopnedade panicular, no caso cle imrnentê peaigo público.

assegurada ao
propri€tário indenizaçâo ulleíioí. se houveí dano.

PaÍágraío únrco: SeÍá íesponsabilizarlo o agente cla deresa civil ou
autoíadade administntiva que se omitir de suas obrigaçÔes,

Íelacionaclas com a seguranÇa globalda população.

Arl. 50. De acoÍdo com o estabelecido no Art. 50 do Decreto-Lei no 3.365,
de 21 de junho dê 1941, autoíiza-se o inicio de processos de
desaprop açáo. poí ulilidade pública, de

propriedades paíiculaíes comprovadamente localizadas em áÍeas de

isc! iotensificado de clesasÍe.

§ 10. No píocesso de desapíopíiaçâo, deverão se. considêradâs a

depreciação e a desvalorizaçáo que ocorrem em píopriedades

locâIzadas em âreas insequras.

§ 2!. SempÍe que possivel essas propÍaedades serâo trocadâs poÍ ouras
situadas em áreas seguras, e o píocesso de desmonlagem e de

rêconsÍuqáo dàs edificaçôes, em locais seguros, será apoiâdo
pela comunidade.

An. 6o. Com bdse no lncrso lV do artigo 24 da Lei no 8.666 de 21.06,1993,

sem preluízo das ÍeslÍiçôes da Lei de Responsabilidade Fiscal
(LC 101/2000), ficâm dispensâdos de

liütaÉo os contraios de aquisiçáo de bens necessáríios às atúidades de

íesposta ao desastÍe, de pÍestação de serviços e dê obías

Íelacionadas com a reabilihsâo dos cenaÍios dos desastÍes,

desde que possam seÍ concluídas no píazo máximo de cento e

oitenta dias consecutivos e rninterauptos, contados a paíia da

caracterzaçáo do desaslre.

DrÁnro oFrcnl voL. vt - N" 0515 t 2025
tssN-xxxx.xxxx
qUARTA - 19 DE MARçO DE 2025
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art. 7o Esle Decreto entÍa em vigor nâ data de sua publicaÇâo, Íevogadas

a5 disposçôês em contrário

GÂSINETE DO PRÊFÊITO MUNICIPAL OE ÂFONSO CUNHÂ, ESTADO
DO MARANHÀO, EM 19 MARÇO OE 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
PreÍerlo Munlcrpal

IfiHíIjU
PORÍARIA N" I1U2O25 GAB. PREF, ÂC'MA

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÀO
DA COORDENAOORA
MUNICIPAL DA OEFESA CIVIL

DE AFONSO CUNHÂJMA, E DÁ

OUTRAS PROUDÊNClAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÀFONSO CUNHA, ESÍADO OO

MARÂNHÃO, PEDRO FERREIRA MEOEIROS, no uso da alTibuiÉo que

lhe conÍere a Lei Orgânicâ do Município, e considerando a necessidade de

oÍganizaçáo e funcioMmento da Deíesa Civil Municipal, íesolve:

An. 10 - Nomear a SÍ.'. AilÂMÉRrcA BÂCELL^R, de cPF no

X32.XX5.6X3-15. para exercêÍ, em disposiçeo, o caÍgo dê CooÍdênadora
Municipd de DeÍesa Civil de Aíonso CunhdtiÀ, íicaMo íesponsável
pela implementaçáo, cooperaÉo e execuçáo dEts ações de pÍevenÇão,

mitigaÇão e íesposta a desastres no âmbito municipal.

Art. 2o - O CoordenadoÍ Munropal da Detesa Civil exeícerá as

suas ÍlJnÇões em conÍormidadê com a legislação vigenle, observando as

diÍetrizes nacionais ê o estado dê píoteçâo e deÍesa crvil.

Art. 30- Esta PortaÍia ênúa em ügor na data da sua PublicaÉo,
'evogadas as disposições em contráÍio.

v 
Dê-se ciência, publique'se e cumpra'se.

Gabinete do PreÍerto Municipal de Abnso Cunha (MA), em 19 de maÍço

de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Munrcipal

tollrasne Q {

rúut{rciPro CUI{HA. TA

DÉnro oFrcnL
otÁRto oFtctAL I MuNtcipto DE AFoNso CUNHA - MA
vol. vt . No 0515 - QUARÍÂ - 19 DE MARçO DE 2025
tssN - xxxx-xxxx



I rcc,.:: n, olú I

uM NOVO ÍEMPO OE úNrÁO E FnO6nESS0

----

www.afonsocunha. ma. gov. br

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. MA

PRAÇA DA COMUNIDADE, 00056 \ CENTRO \ AFONSO CUNHA - MA \ CEP:

65505000

Afonso Cunha - MA

Contato:

MUNICIPIO DE sm*r-.ap.
AFoNso r;IS*'*
cuNHAo6oe6 ;:|l^ffi:?-'"
655000r91

DrÁRro oFrcraL I MUMcíplo DE aFoNso cUNHA - MA
voL. vt - N. 0515 - QUARTA - 19 DE MARçO DE 202s
tssN . xxxx.xxxx
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PREFETIUNA MUNICIPÂL DE
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UM Í{OVO IEMPO DE UiIIÂO E PROCNESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUI\IHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.ü)ó.ó55/0001-91

DESPACHO

Processo n" 015/2025

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação de CONTRATAÇÂO
EMERGf,NCIAL DE EMPRESA f,SPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO ATf,NDIMENTO DOS MUNiCIPES EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E AFETADOS PELAS FORTES CHUVAS E
INUNDAÇÕES OCORRIDAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA para atender as

demandas da Sec. De Administração e Gabinete da Primeira-Dama, e encaminho ao Agente de
Contratação para providenciar a execução do procedimento de contratação em conformidade com a lei
n. 14.133/2021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Afonso Cunha/MA, 25 de março de 2025.

Respeitosamente,

PREFEITO MUNICIPAL

Praça da C.omrmidade, 56 - C€núo
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Prrrerno^'d1l ú

AFONSO

tolhasne f,l6

PEDRO IRA MEDEIROS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó- Cenlro
CNPJ: 06.096.ó55/0001 -91

DESPACHO
'""r-l
:1r,: a-Élt\

!Foihas

Proc. 015/2025

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de

encaminhamento do PreÍeito do pleito conforme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o t'eito:

A Secretaria de Administração e Finanças para a realização da pesquisa de

mercado para juntar o mapa de cotações com propostas comerciais, nos termos

da lei;

Ao Setor de Contabilidade para inÍormar se despesa possui adequaçào

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do

caso, já providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a

despesa;

À Secretaria solicitante para elaboração de Termo de Referência;

À CPL po.a manifestar-se sobre a modalidade de contratação e iuntar respectiva

minuta de contrato;

À Procuradoria Geral para emissâo de parecer iuridico;

Ao Ordenador de Despesas para deliberaçào.

Afonso Cunha - MA, 26 de março de 2025.

Agente de Contratação

Prâçr dâ Comüni.lâde, 5ó -Centro
CNPJ: 06.096.655/001-91

a)

b)

c)

d)

e)

0

4Ü-o&t rt,>r4t.1h
ALEXANDRE RANÍIRE

ffi ,iÊôiü§ô
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Rubrica:
Hono Pesquisa de Preço

o.t
Homolog. QTD

OÍ!ado
Unid.d. Unlt

14/032025 2.5@@ CESTA 17313
8Áslca

Homolog.do
Unit FoíÍacadoí Cldrda

8680 R C A SILVA SAO

CNPJ. TUIS.
07.911 .797/0001- MÂ

2A

Orgto

MuNrciPro oE
LÂGO OA

PEDRA/MA

0o1t2025

CESTABASICA paÍs a populâçáo dê Dâxe

rênda do MunicipD de Lago da Pedrd-MÂ

(corA RESERvADA Às MtcRoEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE),

trENs ouE coMPôEMAS cEsÍÁs EsrÀo
DÉTÂLHADOS NO ÍÉRMO DE

REFERÊNcIÀ,
HaÍra: KIT

Média dos Preços OÍçado

R$ 173,43

Média dos Preços Homologado

R$ 86,80

Data do Relatório

?8t03t2025

Pagina 'l de 1
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realizada em 3U03/ 2025 09 : 20 : 49

Rdm:ório gerado rrc diâ 31.{}2021 09:39:10 (ll'í .!804:úlb:ad1:a$0;6875:79{jl;d0Í7:dlel}

[r-m t.onformidatle rr:m a Instruçâo Ní]Írrá tivà N' 65 rle t]7 de lulho de ?011 (l.ei n" l.1.l 3it).

ltrlm l: ce:ta trásir:a completa ':02-açr'rcar refinado l.kg:01- pacote rle arroz agulhinha branco lipo l, de 1 kg:01 -bisr:ojtu salgado tipo í--realn crôdr

er'280 g: 01 café tonado e rnoÍdo 2509: pacote de feijão carioquiúa tipo i, 01kg: 01 - leite em po Í

PREÇ()S I

PROPOSTAS

Iil

QUAI{TIDADE PREçO

ESTIMADO

I Rt85,m(un)

PERCEIITUAL PREÇO EST.

CALCULÂDO

R$ 85.00

rO AL

RS 85,0ú

Prr:ro (lomoras
()rsào Pribliro

Goverrtanrenlais

l. MUNICIPIO DII FORIALEZA DOS NOCUEIILAS / 1 - l'refeitura Municipal de fonaleza dos

Ddad
ldentificaçào - l'reço

t-rcllaçao

0608039:tm0l11- ltn12,2024 R$85.0í)

1-000020i20l.t:\ogueiras

Valor L:nitário R$ 85,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 85,00

Detalhamento dos Itens

Valor Global: RS 85,00

Relatório gerado no dia 31/OU2O25 09:29:10 (lP: 2804:d4b:ac21:a90O:6875:7942:dO,|7:d1c1)

Código Váidacão; bt36loJ2MpPtQmlwalovmJEmtw%2bYÍboTtTiE%2tMQt]qqHU.9ftrl

Relatório de Cotação: cotaÇão rápida 27

^,s\.ílt

l\Iétodo Mareuráticr Aplirado: [,Iêdia ,Iritmêtica dos preços obtidos - Preço calcuiado com bxr' na mÉdia âriünedca de lodos os prcÇos seleciouados pcir:

rusuáriu para aquele drterminarlo ltem.

dcli*ifriú iJo &*lír e-{ti$lüdo."

Média dos Preços Obtidos: RS 85,00



tolhas no

Ptocesso

I Uddâdc r.sra bárÍ a (ompl€ra tompoía Ir,r: oz-asftar rd.âdo lIg:01- Êicíu, de alÍoz agdtirhd kdr.o iiF) l. & | [E: (,1 +is(oúo sâlgddo liF,.Íe
am cíà.ler 280 gr 0! caté to.râdo Ê moido 219:01 plcoip de Íeijão can.qüinll. tipn i,0!kg:01 - lpile em pó inGSràl20ug:01 - ma.ãÍáo tiF)

esp{gwtr 50()[: 01 - ol(Ú dr loja ve,lct de 9OhtI0l - 5ál retuBdo iod{h 0lig:02 - sàÍÍlinha oí} cxF{lo dr lrrldh l25gi.xltl§ivo mc, !pp,

m.i)

PÍso (Comprds Gov6um.nrai§) r: Mdianá dô 3 MChoÍ6 PÍlpGtõ Finais

lL I i\i 5'àa lh 6t d. 07 d. Jullô Jr N2l lln n' 1a.1a1)

ÓÍÉão: tlUNlclPlo Dt I.ORll{l-ljZA DOS N(XlLrf,R-\§ i I ' lteleilua Muíicipal dQ

IDnalrr,i dos liogudrê5

Obiêto: Regislll) dc Pr(Tos visândo à coúrltdçà ds êmpÍc.,Às) paí. o Íon§:iln€nto de testa§

basic.s, pdÍa rEndrÍ .r n«pssidades d. Secrenria llumüpâl de Àsti5têÍcid SocrÀ|. do

mmicipio de l.oídler.) doJ NogueiratMil Ê ela\ uni&d(5 admnüsraüvds. cootorme

reínrc de teÍeÉD(ia.

rr.§cÍiçlo: cEsTA aÁslcA coltPLETA coMPosTA PoR: 02-Àçú...,!íindo lkr: 0r-

Pat{!. d. ÂÍroz atulhinha braffa tipo l, d" S lic: 01 -E$oito Sallado tipo Cltàm

Crâd(lr 2m g: 0l CdL lorràdo ! úoido 250*: 0l pa$r. dê r.ijão CàÍioqdúa
'Ilpo l,0lt8: 0l - L.il..1í po i. ( l'\ I \ Bi\lr. \ (.()[1]'l l.l.\ l.o\rIUcTl ltrH'
o2-Açrcâr Íefinddo lk8:01- lni:ore do:lmrz à8üihinhâ branco dpo l. dE -) KC:01-

Bircoilo Sal8dúr tipo (:rtàm ftatl.tr 28,0*:01C.lp loíâdo e ín(,rd{r 2ilh:01 pacotc de
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l -9 I

Oficio N":015/2025

oBJETO CON'TRATACÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS
BÁSICAS DESTINADAS Ao ATENDIMENTO DoS MT]NICIPES vÍTrues
DA STTUAÇÃO EMERGENCIAL DECORRENTE DAS FORTES CHUVAS
NO MI-INICIPIO DE AFONSO CUNHA-MA.

Prczado Seúor,

Solicitamos que aprcsente prcposta conrercd confornr especificações e quantitativos

discriminados no formulário em anexo.

Agradecemos antecipadarrrente pela prestÊza e agrurdamos o envio da cotação no

pruza de atl 02 (dois) dias consecutivos. InÍormamos que a propostâ deveú ier pra:lD de validade

núnimâ de 60 (sessenta) dias, devendo a nrcslne esú datade, assinada e carimbada.

Atenciosamente,

Afonso Gnha - MA 31 de MARÇO de2025.



ult Novo TEMpo oE uiüÁo E pnocnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

ln

-É-l

stítx
klMODELO DE PI.ÁNILHA PARÂ COTAÇÃO DE PREÇOS

COTAÇÃO DE PREÇOS:

Odgem da solicitação:

Razáo Social (Proponente) :

End.:

E-mail: luor,.,
Reptesentante:

ITEM DESCRICAO I.IND. QTD. VALOR LrNT.
íR$)

VALOR TOTAL (R$)

01

v
CESTA BASICA COMPI.ETA
OMPOSTA CONI

. 2 pacotes - Arroz branco, tipol,
em embalagem original de 1kg.

. 1 pacotes - Feijão cariocq tipol,
acondicionado em embalagem

original com 1 kg.

o 1 pacote - Iltlacarrão espeguete

embalagemcom 400 g.

. 1 garraÍas - ÓLo de soja refinado,
acondicionado em embalagem

original com 900 rnl.

. 1 pacote de flocão de milho de

400g.

o 1 pacote Aç*"t refinado,
especial, em embalagem original
com 1 kg.

. 1 pacote - Gfé, brrado e moído,
de 1" qualidade, com selo de

purcze ABIq acondicionado em
embalagem original met^lizada

com 250 mg.

. 1 pacote - kite em É i"t"gol,
integral, instanúneo,
acondicionado em embalagem

original de 20Cg .

o 1 pacote - Biscoito tipo Cream

Gecker 3509.

o I lata de sardiúa 1109 molho de

óleo ou de tomate

Und. 2000

PRAZO DE ENTREGA:

ffi
VALOR POR EXTENSO:

iiÊôtü§ii
CUNHA



UM HOVO TEMPO DE UÍIIÁO E PROGRE§§O

ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Filhasnonl

i\ubrict: ./í.''t

INFO RMAÇOES ADICIONAIS:

TOTAL
VALOR GLOBAL:

CARIMBO CNPJ:
(caso tenha)

NOME /TELEFONE /ASSINATURA
DO REPRESENTANTE



1í
() |

soLrcrTAçÃo DE DE PREçOS - CESTA BÁS|CA - MUNrCíprO DE AFONSO CUNHA/MA

De compÍas afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

Data Seg, 31/03/2025 17:11

Para apogeu.pi@apogeucontabil.com.br <apogeu.pi@apogeucontabil.com.br>

0 1 anexo (259 KB)

soLrcrrAÇÀo DE coÍAçÃo - cEsrAs BÁsrcAS.docx;

jegue em anexo solicitação de cotação para CONTRATAçÃO oe eurResA PARA O FORNECIMENTo DE

cEsTAS BÁSrcAS DESTTNADAS AO ATENDIMENTO DOs MUNíOPES VíIMAS DA SITUAçÃO

EMERGENCIAL DECORRENTE DAS FORTES CHUVAS NO MUNICíPP OC ITOruSO CUNHA.MA.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de cunha/MA.

fr outlook
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A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS

BÁsIcAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DOS MUNíCIPES VíTIMAS DA SITUAÇÃO
EMERGENCIAL DECORRENTE DAS FORTES CHUVAS NO MUNIC|PIO DE AFONSO
CUNHA.MA.

corAÇÃo DE PREçOS

Razão Social (Proponente): DAYBSON F. DOURADO RODRIGUES
End.: Rua Valmir Costa no 48, Centro. Afonso, CEP 65505-000, AÍonso Cunha - MA.
E-mail: apoqeu.pi@apoqeucontabil.com. br I Fone: 98 97400-1874
Representante: DAYBSON FRAN K DOURADO RODRIG UES

DAYBSON F. DOURADO RODRIGUES
-CNPJ; 1 4.879 .77 810001 -27

-Rua Valmir Costa. no 48, CENTRO. Afonso Cunha-tr4A

Contatos: Telefônico 98 97400-1874, e+nail: aoooeu.pi@aOoqeucontabil.com.br

ITEM DESCRTÇÃO UND. QTD. VALOR
uNtr.(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01
CESTÂ BASICA
COMPOSTA

COMPLETA
COM:

. 2 PACOTES - ARROZ BRANCO,
TIPO1. EM EMBAI-AGEM ORIGINAL
DE 1KG.
. 1 PACOTES - FEIJAO CARIOCA.
TIPO1, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ORIGINAL COM 1 KG.
r1 PACOTE - MACARRÃO
ESPAGUETE EMBALAGEM COM 4OO

G.
. 1 GARRAFAS - ÓLEO DE SOJA,
REFINADO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ORIGINAL COM 9OO

ML.
. 1 PACOTE DE FLOCÃO DE MILHO
DE 4OOG.
r 1 PACOTE - AÇUCAR REFINADO,
ESPECIAL, EM EMBALAGEM
ORIGINAL COM 1 KG.
o 1 PACOTE - CAFE, TORRADO E
MOIDO. DE 1A QUALIDADE, COM
SELO DE PUREZA ABIC,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
ORIGINAL METALIZADA COM 250
MG,
o 1 PACOTE - LEITE EM PÓ

INTEGRAL, INTEGRAL,
INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM ORIGINAL DE
200G.
. 1 PACOTE - BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 350G.

Unid. 2.000 84,00 '168.000,00

--ffi
1oo,nu, n'p Jb---\
trr,or*rr, # d<|1Í\

te*-eg*'*



. ,I 
LATA DE SARDINHA í1OG MOLHO

DE ÓLEO OU DE TOMATE

Prazo de Entreqâ: até 05(cinco) daas

Validade de Propostar 60 (sessenta) dias
Valor por Extenso: Cento ê sessenta e oato mil reais.
lnformaÇôes Adicionais
Valor Global: R$ 1 rkum...-nn.dódilnímr.

0.r.: 0r/oa/ro25 l5:.1: r l4!0ô
vãinqE m niF.://Eró.í.iú.sov.bÍ

DAYBSON FRANCISCO DOURADO

ROORIGUES

Assinatura do Contrato Administratiyo e outros (caso seia vencedor)

Nome completo do responsável: DAYBSON FRANK DOURADO RODRIGUES

CPF no 928.445.373-91, RG no 2817832, proprietário da empresa Coniatos: (98) 97400-1874, e-

mail: A!9gegr!@-ap.9gegçq!.!A-!üÉ94.9. Dados bancários Banco Brâdesco. agência 1134,

conta 181714.

Dados Bancários:

Banco BÍadesco
Agência: 1134

Conta: 18171-4

AÍonso Cunha- MA, 0'l de Abril de 2025.

DAYBSON F, DOURADO RODRIGUES
cNPJ No 14.879.7 7 810001-27

DAYBSON FRANK DOURADO RODRIGUES
Represeniante legal

DAYBSON F, DOURADO ROORIGUES
-CNPJT 14.879.77810001-27
-Rua Valmir Cosia. n" 48, CENÍRO Afonso Cunha+úA

Contatos: Telefônico 98 9740G1874, e{nail: aoooeu oi@apooêucontabil com bÍ

Assinatura CNPJ

t'

M
t-ú_

SACOLAO
Ecoilôillco



( ESTADO DO MARANHÃO (.TREFEITURA 
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/000 I -9 I

Afonso Grnha - MÀ 01 de abril de 2025.

PROCESSO ADM Nô 06,/2025
OBJETO: Contâtâção emergencial de einpresa especiaüzada paÍa o fomecimetrto de cestas básicas, destinadas ao atendimeüto dos

úunícipes em situáção de,nrlnembilidâde social e afetados pelas fortes chuvas e inundaçôes ocorridas no município de Afonso Cunha,MA.

FoRNECERÂM COTÂÇÁO:

1. LICITANET
2. BANCO DE PREÇOS
3. sAcolÂo EcoNÔMrco

MÁPÀ DE 
^PURAcÃo 

DE vALoREs

UM IUOUO TEMPO DE UÍÚIÀO E PNOGBE§SO

LICITANET BANCO DE PREçOS SACOLÃO ECONÔMICO VATOR ESTIMADO

TEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND QTD
VALOR

UNT
VALOR TOTAL

VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

VALOR

UNT

VALOR

TOTAL

1

CESTA BÁSICA COMPLETA COMPOSTA COM:
. 2 pacotes - ArÍoz branco, tipo1, em embalagem original
de 1kg.
. 1 pacotes - Feijão carioca, tipol, acondicionado em

embalagem original com 1 kg.
. 1 pacote - Macarrão espaguete embalagem com 400 8.
. 1 garrafas - Óleo de soja, refinado, acondicionado em

embalagem original com 900 ml.
. 1 pacote de flocão de milho de 4009.
. 1 pacote - Açúcar refinado, especial, em embalagem

original com 1kg.
. 1 pacote - Café, torrado e moído, de 13 qualidade, com
selo de pureza ABIC, acondicionado em embalagem

original metalizada com 250 m8.
. 1 pacote - Leite em pó integral, integral, instantâneo,

acondicionado em embalagem original de 2009.
. 1 pacote - Biscoito tipo Cream Cracker 3509.
. 1 lata de sardinha 1109 molho de óleo ou de tomate

UND. 2.000
RS

86,80
Rs 173.600,00

Rs

85,00
Rs 170.000,00

RS

84,00
Rs 168.000,00 Rs 8s,27 R$ 170.s33,33

r:
lr
ii

CNPJ: 06.096.655/0001 -9r
Praça da Comunidade, 56 - Centro - AFONSO CUNHA - MA

w$
PãEFET'ÚHA TJiUIIICIPAL EE

CUNHA
lI: I \\ I



( ESTADODOMARANHÃO (.TREFEITURA 
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l -91

uM fiovo ÍEMPO OE UillÀO s pnoGnÊs§o

Wendel Paranhos Lima do Vale
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CNPJ: 06.096.655/000 t-9 I
Praça da Comunidade,56 - Centro - AFONSO CUNHA - MA
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uM r{ovo rEMPo oE u rÁo E pnocnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçâ da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

Processo n' 015i2025.

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para o fomecimento de cestas

básicas, destinadas ao atendimento dos municipes em sihração de wlnerabilidade social e

afetados pelas fortes chuvas e inundações ocorridas no município de Afonso Cuúa/MA.

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas a tabelas

oficiais, sites ou Mídias especializados, pesquisas de mercado atmvés de outros contratos

celebrados com a Administração Pública e propostas Íisicas, por e-mail, telefone, intemet, outros

contÍatos administrativos, bancos de preços, outros Orgãos, ou pessoalmente, em conformidade
com o que dispõe alei 14.13312021e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço medio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do

Tribunal de Contas.

Nesse sentido, a referida Pesquisa de Preços foi elaborada no objetivo de atender as orientações

contidas no art. 5', incisos III e IV, Instrução Normativa SEGES /lv{E N' 65, de 7 de julho de

2021, vejamos:

Art. 5" A pesquisa de preços para Íins de determinação do preço

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

III - dados de pesquise publicadâ em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios

eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que atualizados

no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até ó (seis)

meses de antecedência da data de diwlgação do edital, contendo a data

e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio de olicio ou e-mail, desde que

seja apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não

teúam sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de diwlgação do edital;

Assim sendo, a presente pesquisa de mercado foi realizada mediante o referido parâmetro, sendo

consultadas emiresa do mesmo ramo ou com atividades similares, bem como no licitanet e banco

de preços, onde foram captadas 03 (três) cotações, da qual foi obtido o preço médio estimado em

nf tZO.SlfJf (cento e setenta mil, quinhentos e trinta e três reâis e trintâ e três centavos).

Praça da Comrmidadc, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 I

cttt§rtúât l,ú,ltctp/tr oE
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - C€ntro
CNPJ: 0ó.096.655/ffi0t-91ul, ovo rEMPo DE gtuÁo E Pno6REsso

Entretanto, o menor valor cotâdo para a referida contratação, perfez o montante global de-R§
16E.000,00 (cento e sessentâ e oito mil reais), sendo ele o mais vantajoso para a Administraçâo.
Diante do exposto, submeto o Mapa de Apuração, as Cotações de Preços e toda a documentação
pertinente à pesquisa de mercado à Prefeitura Murucipal de Afonso CUúa/MA, para análise e

continuidade do trâmite processual, na forma da lei.

Afonso Cuúa - MA, 0l de abril de 2025.

l,,,tiÁ^-MJ"**nü
Secretário de Administraçâo e Finanças

Praça ü Comrmidade, 56 - C€nüo

CNEJ: 06.096.655/0001-9 I

,g&



ESTADO DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

t i,t ilouo ÍEiip0 0E ui|lÀo E pnocBEsso
Praça da Comunidade,5ó - Centro

CNPJ: 06.09ó.ó55/0001-91

DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N" 0l5/2025

OBJf,TO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMf,NTO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO DOS MUNÍCIPf,S EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL E AFETADOS PELAS FORTf,S CHUVAS E INUNDAÇÔES OCORRIDAS NO
MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamenülria e financeira com a Lei

OrçamentiíLria Anual, sendo compativel com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretnzes

Orçamentiírias, conforme dotação orçamentiiria abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021OO3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇAO E FINANÇAS
02IOI4 CABINETE DA PRIMEIRA DAMA

PROJ/ATIVIDADE
04.122.0052 2007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administraçào e Finanças

02.122. 1203 2944 Manut. Do Gabiente da Primeira Dama

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 MateÍial de consumo
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita

FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3%. FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇAO, DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASVDESN4AIS TMNSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.

Atenciosamente.

Afonso Cuúa - MA, 02 de Abril de 2025.

Contador

kaça da Comunidade, 56 - Centro

CNPI: 06.096.655/0001-9 I

Foihasne ?2

HII,SON DA C
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.D6.655/0001 -91

TERÍYIO DE REFERÊNCN

kaça «la Comuniilade, 56 - Cflúo
CNU: 06.096.655i0001-91

1to'nrr* Z 
j -!

1o..rr*, ^' 
ol<tú\

1. OBJETO

O pÍesenle Termo de Referência versa sobÍe a Contratação emeÍgencial, por dispensa de licitação, com

fundamento no art. 75, inciso Vlll, da Lei Federal n' '14.13312021, de empresa especializada para o

foÍnecimento de cestas básicas de alimentos, destinadas ao atendimento dos munícipes em situação

de vulnerabilidade social e aíetados pelas fortês chuvas e inundaçôes ocorÍidas no Município de

Afonso Cunha/MA, conforme DecÍeto Municipal no 01212025, quê dêclaÍou Situação de Emergência

Pública no município.

2. FORMA E CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A presente contratação será Íealizada com dispensa emergencial, nos termos do art. 75, inciso Vlll, da Lei no

14j3312021, que permite a contÍataÉo direta em razáo de situação de emergência que fora decretada

(Decreto no 012/2025) pelo Município de AÍonso Cunha/MA em decorÍência das fortes chuvas.

O referido artigo da Lei de Licitaçôes preconiza a dispensa emergencial, conÍorme vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(..)

Vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteÍizada
urgência de atendimento de situaçáo que possa ocasionar pÍe.iuízo ou
compíomeler a continuidade dos serviços públicos ou a seguÍança de pessoas,

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para aquisição dos bens nêcessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcêlas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da

celamidade, vêdadas a prorrogaÉo dos Íespectivos contratos ê a recontrataÉo de
empresâ já contratada com base no disposto neste inciso,

Nesse sentido, o Decreto no 012/2025 dispoê Fsis /itÍens:

'DECRETO No 01212025

DECLARA SITUAçÃO DE EMERGÊNCIA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE AFONSO

CUNHAJMA, EM RAZÃO DO ELEVADO VOLUME DE CHUVAS, QUE TEM

cAUSADO INUDAçÔES-COBRADE- í.2.1.0.0, CONFORME PORTARIA MDR No

zffi,C,82 DE FEVÉREIRO DÉ2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

PEDRO FERREIM MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe conÍere e Lei

Orgânica do Municipio e,

CONSIDERANDO que nas unimas 48h o municipio de Afonso Cunha/MA' estar

sendo atingindo com ÍoÉes chuvas, com transbordamento de riacho§ na zona

rural e urõana, que resultaram em enchentes, colocando em risco inúmeras

habltações, êxpóndo a risco peosoas, além de danos materiais' ambientais e

dLw
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pre.iuízos econômicos, o que denota situaÉo necessária à declaração de Estado de
Calamklade Pública;

CONSIDERANDO que o lnstitulo Nacionalde Mêteorologia (lnmet) emitiu, na menhâ
de teÍçaJehe (18), Boletim de Riscos Potenciais, às 09:25, que indicou um Grau de
Severidade: Perigo e, inclusive risco de suspensão o fomecimenlo de energia
elétrica;

CONSIDERANDO que o município de Afonso Cunha é banhado pelos cursos de água
do Rio Munin e do Riacho São Gonçalo, e, ainda, em razão das fortes chuvâs que
câusaram alagamentos, levando a vários danos matérias na esfera privada
(municipes desabrigados) e pública (escolas afetadas);

CONSIDERANDO, finalÍnente, que tal conjuntura impõe ao Governo Municipal, ante
os princípios da preceuÉo, da dignidade da pessoa humana e da continuidade da
presteÉo dos serviços públicos, tomar as providências efetivas e necessárias;

DECRETA:

Aí. 1o - Fice declarada SituaÉo de Emergência Pública nas áÍeas do municÍpio
contidas no Formuláno de lníormações do Desestre - FIDE e demais documentos
anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificedo e codiÍcado como
Alagamentos - COBRADE - 1.2.1.0.0, PoÍtaria MDR no 260, de 2 de Íevereiro de
2022."

3. JUSTIFICATIVAPARAACONTRATAçÃO

O Município de Afonso Cunha/MA vem enfrentando, desde o início do mês de março de 2025, um cenário

climático extremo, com registros de intensas precipitaçÕes pluviométricas superiores à média histórica da

regiâo, conforme dados meteorológicos locâis. As chuvas torÍenciais ocarsionaram alagamentos em zonas

urbanas e rurais, trensbordamentos de rios e igarapés, além de greves inundaçóês que resulteram no

deslocamento Íorçado dê famílias, destruiÉo de moradias, perda de bens e comprometimento da infraestrutuÍa

básica do município, como vias de acesso, redes de drenagem e sistemes de ebastecimento.

Em virtude da magnitude dos danos causados e da urgência no atendimento às demandas sociais emergentes,

o Executivo Municipal editou o Decreto no 01212025, declarendo formalmente o reconhecimento da Situaçáo

de Emergência Pública, em consonância com a legislação êderal vigente e os protocolos de defesa civil.

Diante desse conlexto de vulnerabilidade social acentuada e com o objelivo de garantir a proteÉo social

imediata das famílias aÍetadas, o Gabinete da Primeira-Dama, que atua em apoio à Secretaria Municipal de

Assistência Social e às açóes de solidanedade e cuidado com os munícipes em situaÉo de risco, rêconhece

a necessidade inadiável de adoÉo de medidas de caráter assistencialemergencial. Entre as providências mais

urgentes, destaca-se a distribuição de cestas básices compostas por gêneros alimenticios essênciais, visando

assegurar o mínimo existencial e a segurança alimentar e nutricional da população atingida.

A contrataÉo direta de emprêsa especializada para o fornecimenlo dessas cestes básicas encontra amparo

legal no art. 75, inci§o vlll, da Lei Federal n'14.1l3,3n121, que auloriza a dispensa de licitaÉo nos câsos de

emergência ou calamidade pública, quando caraclerizada a urgência na contrataÉo de bens e serviços

indispensáveis à mitigaÉo dos efeitos da situaçáo emergencial'

haça da C,omrmidade' 56 - C,€nüo

CNIJ: 06.096.655/0001-91

üW

,ffi$ ,iÊôlü§ô
GUNHA

nnd\ _

nr(il< lÁ



uM itovo t€lrFo 0E u rÂ0 E pn06nEs§o

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

:.1t;'als/ú"

Ju-
Nesse sentido, torna-se inviável a adoÉo do rito ordinário da licitaÉo públicâ, em razáo da necessidade de

respGta célere e eficaz à crise humaniÉria local, s€ndo a contrataÉo direta medida urgente, proporcional,

adequada e justiÍicada, em conformklade com os princípios da eÍiciência, razoabilidade e interesse público.

Destaca-se, ainda, que e presente inicietiva alinha-se eos fundementos da PolÍtica Nacional de Assistência

Social (PNAS), ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e aos pÍecêitos da Constituição Federal de

1988, especialmente quanto à proteção à dignidade da pessoa humana (art. 1o, lll), ao direito à alimentaçeo

(art. 60), e ao dever do Estado de amparar pessoas em situaÉo de calamidade públice.

Assim, justiÍicâ-se plenamente a contrataçâo emergencial para aquisiÉo de cestas básicas, em caráter

excepcional e lemporário, como forme de gerantir uma resposla institucional ápida, eficaz e humanitária à

populaÉo de Afonso Cunha/MA, efetada peles intensas chuvas.

Cumpre destacarquejá se encontra em curso o Processo Administrativo no 01212025, cujo obieto é a aquisiçâo

regular de cestas básices por meio de procedimento licitatório. Dessa forma, â presente contrataçâo

emergencial possui caráter excepcional e provisório, devendo produzir eÍeitos somente até a conclusão e

formalizaÉo da contrataÉo decoÍrente do referido processo principal, de modo a evitar sobreposiÉo de

contratos e garantir a observância do princípio da economicidade.

4. ESPECTFTCAçÃO OO OBJETO:

A empresa contratada deverá fomecer 2.000 cestas básicas, compostas por alimentos neo peÍeciveis,

devidamente embalados e tÍansportados até os locais indicedos pela AdministraÉo Municipal, conforme

planilha abaixo:

4.1. As cestas básicas devem conteÍ alimenlos não perecÍveis, de boa qualidade, dentro do $azo de

validade, devidamente embalados e rotuledos conforme exigência da ANVISA e legislaÉo sanitária vigente;

4.2.AscestasdevêmserentÍeguesemembelagemindividualresistente,quefaciliteotÍansportee
manuseio, podendo ser sacos plásti;s reÍorçados ou caixas de papeláo, com identiÍica@o da PreÍeitura

Municipal de AÍonso CunhaiMA

Praça de Comunilade' 56 - Cenüo

CNPI: 06.096.655/000 1-91

ITEM DESCRICAO UND. OTD.

0í CESTA BASICA COMPLETA COMPOSTA COM:
. 2 pacotes - Arroz branco, tipo1, em embalagem original de 1kg.
. í pacotes - Feiiáo carioca, tipo'|, acondicionado em embalagem oíginal

com í kg.
o 1 pacote - MacaÍrão espaguete embalagem com 400 g.

o í ganafas - Óleo de soja, refinado, acondicionado em embalagem original
com 900 ml.

. 1 pacote de flocáo de milho de 4009.
o 1 pacote - Açúcar refinado, especial, em embalagem original com 1 kg.

. í pacote - Café, torrado e moído, de 1" quelidade, com selo de pureza

ABIC, acondicionado em embalagêm original metalizada com 250 m9

o 1 pacote - Leite em pó integral, integral, instantâneo, acondicionado em

embalagem original de 2009 .

. 1 pacote - Biscoito üpo Cream Cracker 3509.

. I lâta dê sardinha 1109 molho de óleo ou de tomatê

U nd. 2000
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4.3. As entÍegas deveráo ocorrer medianle Íequisiçáo da(s) Secretaria(s), em
Administração Pública, sendo responsabilidade da contratada o transportê e a descarga dos itêns.
cronograma de entÍega será deÍinilo conforme a programaÉo da administração municipal.

5. LOCAL, PRAZO E CONDIçÔES DE ENTREGA E RECEBIiIENTO DO OBJETO:
5.í. A entrega das cestas básicas será realizada sob demanda, conforme ordens de fomecimento emitidas
pela Administração, nos locais indicados pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de Afonso
Cunha/MA.
5.2. O prazo para entrega, contado da emissáo da ordem de Íornecimento, será de até 05 (cinco) dias úteis,

salvo justificetiva aceita pela AdministÍação.
5.3. As cestas deveráo ser entregues deúdamente montadas, embaladas e rotuladas, com produtos dentÍo
do prazo de validade, em conÍormidade com as especificaÉes técnicas constantes no Termo de Referência.
5.4. A contratada será responsável integral pelo transpoÍle, descarga e integridade dos produtos até o local
designado, correndo por sua conta todos os cuslos e riscos da operação.
5.5. O recebimento não exclui a responsabilidade do FoÍnecedor pelos preiuízos resultantes da incorreta
execuÉo contratual.
5.6. A Administraçao rejeitará produtos em desacordo com as especiÍicaçoes técnicas exigidas.
5.7. Recêbimento Provisório e Definitivo

5.7.1. O obieto será recebido em duas etapas, conforme previsto no artigo 140 da Lei no 14j33n021.

a) Recebimento Provisório:

Realizado no ato da entrega, mediante conferência Íísica e documêntal do objeto entregue, por servidor ou

comissão designada, com lavralura de Termo de Recebimento Provisório.

b) Recebimento DeÍinitivo:

Realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediente veriÍiceÉo da conformidade dos produtos com as

especiÍicações contretueis, incluindo aspeclos sanitários, qualitâtivos e quantitativos. Será lavrado o Termo de

RecebiÍnento DeÍinitivo após a apÍovaÉo Íinal.

5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada será notiÍicada para, às suas expensas,

substituiÍ ou complementar os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de

aplicaÉo das penalidades previstas.

5.7.3. O recebimento definitivo não exime a contretada da responsabilidade por vícios ocultos ou por

qualquer irregularidade detectada posteriormente, dentro dos prazos legais de gaÍantia.

5.7.4. O recebimento deÍinitivo será condiÉo obrigatória para a liquideção e pagamento dâs faturas,

conforme determina o art. 140 da Lei no 14.13312021.

5.7.5. O recebimenlo parcial ou com Íessalvas não signinca aceitaÉo definitiva, devendo a contÍatada

adotar as providências corretivas exigidas pêla ÍiscalizaÉo.

6. VALOR ESTIÍÚADO DA CONTRATAçÃO

6.í. O valor estimado poÍ unidade de cestâ básica é de R$ 85,27 (oitênta e cinco reais e vinte e sete

centavos), totalizando um valor global de até R$ 170.533,33 (cento e setentia mil, quinhentos e trinte e três

reais e trinta e trêS centavos), COm base em pêsquisa de pÍeçOs realizada. A empresa Íorne@dora do valor

mais vantaioso/melhor proposta estipulou R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) por unidade, e R$ 168.000'00 (cento

e sessenta e oito mil reais) valor global. Assim, segue o valor estimedo para contrataÉo:

haça da C,omrmi«lade, 56 - Gnto
CNIJ: 06.096.655/000 1-9 I
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7. PAGAMENTO

7.1. O pagamenlo seÍá efetuado em eté 30 (trinta) dias pela SecretaÍia respective, mêdiente a

apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Cerlidões
Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual

e Municipal.

7.2. A CONTRATADA deverá prolocolar ne sede desla Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informaçôes pâra crédito em conta corrênte como: nome e núÍnero do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal dêvidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com ópia do contrato, ópia da nota de empenho como também as demais certidÕes aluelizadas:

Certificâdo de Regularidade de SituaÉo do Fundo de Gerentia do Tempo de SeNiço - FGTS, Certidâo de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidÕes negativas de débitos

expedidas por óÍgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

7.3. Como condiçâo para AdministraÉo efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manteÍ as

mesmes condiÉes de habilitação;

7.4. O recebimento não exclui a responsabalidade da Contratade pelo perfeito desempenho do material

fornecido, cabendo-lhe sanaÍ quaisquer inegularidades deiectades quando da utilizaÉo do referido material;

7.5. A nota fiscaufatura deveÍá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefêitura

Municipal de Afonso Cunha, constânte ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

Íiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou de matriz'

Praça da C,omrmiitade, 56 - C€núo
CNPI: 06.096.655/0001-91

ITEM DESCRICAO UND. QTD.
VALOR

uNT. (R$)

VALOR
rorAL (R$)

01 CESTA BASICA COMPLETA COMPOSTA COM:
. 2 pacotes - Arroz branco, tipol, em

embalagem original de 1kg.
o 1 pacotes - Feüâo erriocÍr, tipo1,

acondicionado em embalagem original com 1

kg.
. í pacote - Macerrão espaguete embalagem

com 400 g.
. 1 garrafas - Óleo de soia, refnado,

acondicionado em embalagem original com
900 ml.

. 1 pacote de flocão de milho de 4009.

. 1 pacote - Açúcar refinado, especial, em
embalagem original com 1 kg.

. 1 pacote - Café, tonado e moído, de 1'
qualidede, com selo de pureza ABIC,
acondicionado em embalagem oíginal
metalizada com 250 mg.

. 1 pacote - Leitê em pó integral, integral,
instantâneo, econdicionado em embalagem
original de 2009 .

. 1 pacote - Biscoito tipo Cream Crader 3509.

. I leta de sardinha 1109 molho de óleo ou de
tomate

Und. 2000 84,00 168.000.00
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8. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1.1. Entrêgar as cêstas básicas com todos os itens pÍevistos no Termo de RefeÍência, dentr.o do prazo

estipulado;

8.1.2. Garantir que os alimentos esteiam dentro do pÍazo dê validade e em perÍeitas condiçÕes de

consumo;

8.1.3. Entregar as cestas no locel, prazo e quantidades conforme ordem de Íornecimento emitida pela

Administraçâo Públice;

8.í.4. Arcer cor os custos de tÍansporte, descarga e logístice até o(s) local(is) determinado(s) pela

contratente;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do objeto, não implicando corresponsabilidade

do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

8.1.6. Manter inalteÍados os preços e condiçÕes propostas;

8.1.7. Lançar na nota fiscel as especiÍicaçÕes dos bens, de modo idêntico àquelas constantes do objeto

desle Termo de Referência;

8. í.8. Não transferir a terceiros, total ou percial, a execuçáo do objeto sem a prévia e expressa anuêncie

da ContÍatantei

8.1.9. Garantir que os produtos esteiam em conformidade com os padrÕes de qualidade exigidos pela

administraÉo pública;

8.1.10. Manter durante a vigência do contrato todas as condiçôes de habilitaÉo e qualiÍicaçâo exigidas

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA;

8.1.'Í 1. Prestar as informaçÕes e os esclaÍeciÍnentos solicitados pela CONTRATANTE;

8.í.í2. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;

8.1.13. Substituir, às suas expensas, qualquer item entregue em desacordo;

8.2. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

8.2.1 . Receber o obieto no prazo e condaçóes estabelecidas neste Termo de Referênciai

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificaçôes constantes no Termo de Reíerência e da proposte, para Íins de aceitaÉo

e recebimento definitivo;

8.2.3. Acompanhar e ÍiscalizaÍ o cumprimento das obígaÉes da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

8.2.4. EÍeluar o pagamento à ContÍatada no valor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no prazo e

forme estabelecidos neste TeÍmo de Referência;

8.2.5. Assegurar os recursos oÍçamentários e ÍinanceiÍos para custear os produtos;

8.2.6. A AdministraÉo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidG pela conlratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de contrato, bem como por

qualquer dano causado a tercêiros êm decorrência dê ato da Contratada, de seus empregados,

preposlos ou subordinados;

Praça de Comunidade, 56 - C€útro

CNPJ: 06.096.655/0001'91
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8.2.7.

8.2.8.

8.2.9.

Rereitar os bens que não salisfizerem aos padróes exigidos nas especiÍicaçoes;

Aplicar à licitante vencedora as sançÕes adminastrawas previstas na legislação vigente;

EmitiÍ ordêns de foÍnecimento.

9. REQUISITOS DE HABILITAçÃO

9.1. HabililaÉo Jurídica, que será comprovada Ín€diante a apÍesentaçáo da seguinte
documentaÉo:

9.1.'l . Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

9.'1.2. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

9.í.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alteraçôês,

devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresaíais e, no caso de sociedade por

açÕes, acompanhado dos documentos de eleiÉo de seus atuais administradores;

9.í.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documenlos) acompanhado da prova de

Diretoria em exercício;

9.í.5. Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País e ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

9.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentaÉo dos seguintes

documentos:

9.2.1 . Prova de lnscriÉo no CedastÍo Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);

9.2.2. Prova de inscriÉo no Cadastro de Contíbuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado de

lnformaçÕes sobre Operações lnterestaduais com MercadoÍias e Serviços) ou equivalente da sede do

licitante, exceto para àquehs empresas que tem a sua Atividade ComeÍcial exclusivamente de

PrestaÉo de SeNiços;

9.2.3. Cartalo ou documento equivalente que conste lnscriÉo Municipal, que poderá ser substituído

pelo Alvará de Localizaçáo e Funcionamênto.

9.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinle forma:

9.2.4.1. Certidão Negativa, ou Certidâo Positiva de Tributos e ContribuiçÕes Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a rêgularidade perante a Fazenda Pública Federal;

9.2.4.2. Ceftidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de

PreslaÉo de Serviços.

9.2.4.3. Certidão Negativa, ou Certidáo Posítiva com efeitos de Negativa, guanto à Dívida Ativa do

Estado, expedide pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestaçáo de seNiços.

kaça ila C,omrmiiledc 56 - C€útro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.0t!)6.655/0001-91

9.2.4.4. CeÍtidão Negativa de Débitos, ou CeÍtidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

econômica, elçedida pelo Município do domicílio ou sede da empÍesa lacitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.2.4.5. Certidão Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, epedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.2.5. CertiÍicedo de Regulaídâde de SituaÉo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômicâ FedeÍal

- CEF, comprovando e regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servíço.

9.2.6. Certidâo Negetiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com eíeitos de Negativã, êmitide

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior de Justiça do Trabalho ou Tribunais

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trãbalhol

9.2.7. Certidão SimpliÍicada e EspecíÍica emitida pela junta comercial de sede da empresa;

9.3. Qualiíicaçáo Econômico-Financeira, que seÉ comprovada mediante a apresentaÉo dos
seguintes documentos:
9.3.1.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Leivigente, com

termo de abertura e en@namento, já exigíveis e apresentados ne íorma da lei, vedados e

substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, em que esteiam registrados os valores do

ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a êxtrair-se índice de Liqudez Corrente

(lLC) igual ou superior a 0í (um), indicados pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP do

profissional que elaborou e Certidáo do Íeferente ao Balânço Patrimonial.(AÍt. 69, lnciso l, Lei

14j33/2021).

9.3.2. Excetua-se da exigência da alinea antêrior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 123/2006

cr'c art. 1 .179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em licitações

cujos objeios sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locaçâo de materiais (art. 30

Decreto Federal no 6.2u12N7).

9.3.3.As empresas com menos de um exercícao financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentaÉo do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonskação do Resultedo levanlado com base no mês iÍÍEdiatamente anterior à data de

apresentaÉo da proposta.

g.3.4.Seráo consilerados aceitos como na forma da leio balanço patrimoniale demonstraçÕes contábeis

assim epresentados: Publicados em Diário OÍicial ou; Publicados em lomal de grande circulaÉo

ou; Registrados na Junta ComeÍcial da sede/domicílio do licitante ou; Por ópia do LivÍo Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial de sedê ou domicílio de licitante, na forma da lN no

65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 10 de agosto de 1997, art. 6''

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de EncerÍamento. Quando for

apresentado o original do Diário, para coteio pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, Íica dispensada a

inclusâo, na documentaÉo, dos Termos de AbertuÍa e de Encerramento do Livro em questáo.

sistema Público de Escrituração Digital - sped-contábil (Decreto Federal no 6.02212007); nos

termos do art. 20 da lnstrução Normativa RFB no 787/2007, devendo apresentar referidos

Praça <Ia Comuitade, 56 - C€oto
CNPJ: 06.096.6f5l000 I -9 I
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documentos, devidamente assinados, na forma do § 50 do art. 10 da Instrução.Normativa

no 10712008.

9.3.5.Certidáo Negativa de Falência ou ConcoÍdata (Recuperaçáo Judicial ou Eírajudicial), expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa .iurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentaÉo da proposia de preço.

9.4. A QualiÍicaÉo Técnica dos licitantes deverá ser comprovade alravés de:

9.4.1 .0í (um) ou mais atestado(s) ou declaraÉo(Ões) de cepacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

,urídica(s) de direito público ou privâdo, que comprove que o Licitante fornecêu produtos

compatíveis com a proposta apresentada, em característica e prazo, infoÍmando ainda que o

fornecimento dos produtos foi satisÍatório, sendo vedada a apÍesentaÉo de atestados genéricos.

9.5. Os requisitos de hab,litaÉo podeÍão ser Ílexibilizados, em razão da situaçáo emergencial.

í0. FoRMALTzAçÃoeueÊxcn

10.1. O prazo dê vigência da contrataçáo e de até 180 (cento e oitenta dias) contados do início da vigência

que consta descrita no instrumenlo contratual, na foíma do artigo í05 da Lei n' 14.133, de 2021.

10.2. A vigência do contrato Íica condicionada à contrataçáo por meio do processo administrativo no

012t?025.

11. FrscALrzAçÃo

11.1 . Nos termos do art. 1 '17 da Lei no 14.133 de 202í, a execução do contrato deverá ser acompanhada e

Íiscâlizada por 1 (um) ou mais fisceis do contrato, representantes da PreÍeitura Municipalde Afonso Cunha/MA,

especialmente designados confoÍme requisitos estâbelecidos no ert. 70 de mencionada Lei, ou pelos

respectivos substitutos.

11.2. A fiscalizaÉo de que treta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperíeiçÕes técnicas ou vicios

redibitórios, e, na oconência desta, não implice em corresponsabilidade da AdministÍaÉo ou de seus agenlês

e prepostos.

11.3. O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas com

a execuÉo do conlrato, indicendo dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários evenluelmente

envofuidos, determinando o que for necessário à regular2aÉo das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as proviílêncies cabíveis.

12. DOTAçÃOORçAMENTÁRN

12.1. As despesas decorrentes do Obieto deste Termo correrâo por conta dos recuÍsos especííicos

consignados no orçemento PreÍeitura Municipalde Afonso Cunha - MA, conforme dotação orçamentárie abeixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
02i0o3 - sEcitETARtA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo E FINANçAS

02í014 - GABINETE DA PRIMEIRA DAMA

kâ{â de Comunidede, 56 - Centro

CNPJ, 06.096.6.t0lOOOr-Sr
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ESIADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

PROJ/ATIVIDADE
U.122. OO52 2007 - ManutenÉo da Sec.Mun.de AdminislraÉo e
02j22. 1203 2944 -Manut. Do Gabiente da PriÍneira Oame

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90,30.00 Material de consumo
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços para DistribuiÉo Gratuita

F ina nças

FONTE DE RECURSO
R,PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3%, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA. ICMS DESONERAÇÃO,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.

'r3. DrsPosrçÓEs GERATS

13.1. Em hipótese alguma seráo aceitos itens em desacordo com as condiçôes pactuadas, ficando

ao enGrrgo da contÍatada o conlrole de qualidade dos materiais, bem como visando a repetiÉo de

pÍocedimentos às suas próprias custas para correÉo de f;alhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida;

13.2. Eventuais reajustes se darão nos moldes da Lei n" 14.13312021.

13.3. As sançÕes administrativas se darão nos moles previstos ne Lei no 14.13312021.

14.

14.1.

FORO

Fica eleito o foÍo da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimiÍ quaisquer

dúvidas oriundas do presentê instrumento.

AÍonso Cunha/MA, 02 de abril de 2025.

JlWW,Ár* JtlÁ',,,'^
Maria Cilene Soares illedeiros

GABINETE DA PRITEIRA-I)ATA

-"*NfuüN
SECRETARIA HUNICIPAL DE ADUINISTRAçÃO E FINANçAS

kaça da Comunitade, 56 - C€núo
CMJ: 06.096.655/0001-91
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soLtctrAÇÃo DE DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo - rvrururcíero DE AFoNso cUNHA/MA

De CPL Afonso Cunha < cpi-afonsocunha@ hotmail.com >

Data Qui, 03/04/202s 't0:42

Para apogeu.pi@apogeucontabil.com.br <apogeu.pi@apogeucontabil.com.br>

P rezado,

Solicitamos documentos de habilitação jurídica, fiscal, econômica e técnica para fins de análise e
posterior contratação referente o FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS AO

ATENDIMENTO DOS MUNíqPES VíIMAS DA SITUAçÃO EMERGENCIAT DECORRENTE DAS FORTES

CHUVAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA-MA.

Comissão Permanente de Liciteção

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA



Ito'n* n' 94.

ffi outloot<

Re: SOLTCTTAçÃO DE DOCUMENTOS DE HAB|LTTAçÃO - MUNrCíPrO DE AFONSO CUNHA/MA

De Apogeu Piaui <apogeu.pi@apogeucontabil.com.br>

Data Sex, 04/04/2025 10:59

Para CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com>

0l 1 anexo (2 MB)

Documentos Solicitados.zip;

Prezados,

r-Por meio deste, confirmamos nosso interesse e informamos que enviaremos a documentação
exigida dentro do prazo estabelecido no edital.

Caso haja necessidade de esclarecimentos adicionais, permanecemos à disposição.

Atenciosamente,

DAYBSON F. DOURADO RODRIGUES
CNPJ : 14.A79.77 I I OOOL-Z7
TERESINA-PI

---- Em qui, 03 abr 2025 70:t2:42 -0300 CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com>
escreveu ---

Prezado,

-solicitamos documentos de habilitação jurídica, fiscal, econômica e técnica para fins de análise e

posterior contratação referente o FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS AO

ATENDTMENTO DOS MUNíCIPES VíflMAS DA STTUAçÃO rrUrRe ENCIAI DECORRENTE DAS FORTES

CHUVAS NO MUNICíPIO PT AFONSO CUNHA.MA.

Comissão Permanente de ticitação

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA

Ir.uror,o -'olít-ú
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pEssoA luniotca

I 
r"roc(

lqubri

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE

loavnsor r nottplno ponptcttps

f'oF'rE---l
lsacolAo EcoNorflco I I ME I

I 47.211-5{)0 . Comércio varêiista de hoÍtiÍrulioÊnieiros

I 2'13-5 - ÊmoresáÍio ílndividuall I

ffirii;;iã-l
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, -Lp---------------- i;E;EFru------------- 
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lÂnvÂ I 113/0t/20í2 I
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47.í2.1.00 . Comércio varêiisla de mercâdorias êm 9orê1, com predominância dê produtos alimenticios . minimercados,
merceaÍias e armazéns
47.13{{2 - Lojas ds variêdades, exceto lojas de depôÍlamentos ou magaziíes
47.89"0.99 . Comércio varêiBla do outros produtos não especificâdos anteriomênle
49.30-2{1 - Trônspoíte rcdoviáaio de carga, exceto prodúos pêrigosG e mudanças, municipal.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1910312025 às 14:40:28 (data e hora de Brâsilia). Página: 1/1
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ESTADO DO TARANHÃO
PREFEITURA f UNICIPAL DE AFO}ISO CUXHA

Pnçe de Comunidede, §tB - Centro
CNPJ : 06.096.6ã5rür0t -91

ALVARA- hlo 011
LICENÇA DE

LOCAL tZAÇ 
^O 

E FU NC IONA1VIE NTO

NOM§ OU RAZÃO §OCIAL:DAYBSON F DOURADO RODRIGIJES

NO}TE D§ FANTA§IA: §ACOLÃO NCONÔMCO

§ndorrço: RUA WALMIR CO§TA, No 48, CENTRO, AFONSO CUNHA - MA

Atividede §ooüfuht Principel:

47 .2+5 -00 - Comércio varej isa de hortifrutigrujeiros

Atirddrde AcotrfuiÉ SccutrdáÍh

47.12-l-00*çomdrsio varejista de msrsdori$ em gcral com predomioância & produtos alimm{cios-

minimercados, merc.§aÍiss e silrrâ?éns

41.13{+02- Lojas de variedades, Exceúo §a de dcpsÍErnentos ou magazine

4?.89{.99 *Comércio varcjista e ou['os prodtroo nâo especificados anteriormente

49.30-2-01 * Trruspmc rodoviário dc carga, exceto produtos perigosos e mudaÍças, municipal

Código: S
Ced. Ecmômico: Ci{PJ. 14.87g.7il8í(/(/lll-27

RertriçÕe

Valido até

3Ur7 nA25

O prtscnte ALVARÁ dcvcrd scr efirrdo cm hcrl
bem visÍvel r Íiscelizeçto do llepertrmcnto de

Admiuistnçto Finenccira Munkiprl

Afonso Cunha (MA), 20 de março de 2025

PREFEITO MUNICIPAL

ffi
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1a ê 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletÍônicos de distribuição de açôes de
falências e recuperações ludiciais disponíveis alé 1410312025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

DAYBSON F. DOURADO RODRIGUES
14.879.778/0001-27

OBSERVAÇÕES:
a) 0s dados de identiÍicaÇão são de responsabilidade do solicitantê da cêrtidão, devendo a titulaÍidade ser conÍeÍida
pelo inleressado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizadog o inlerêssado deverá requerer a alualização iunlo ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidáo será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 121lCNJ).
d) A certidão cível contempla açóês cíveis, execuções Íiscais, execuçÕes e insolvências civis, falências, recuperaçôes
judiciais, Íecuperâçóes extÍâjudiciais, inventários, inlerdições, tutêlas e cuÍalelas. A certidão criminal compreende os
processos cÍiminais, os processos criminais mililares e as execuções penâis. Demais iníormações sobre o conteúdo
dâs certidóes, consultar em www.tjdft.ius.br, no menu Serviços, Certidôes, Certidão Nada Consla, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial alendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei 1 4133 12021 .

0 Medida prêvista no artigo 26 do Código Penal, sentença não tIansitada em iulgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no sitê do TJDFT (www.$dt jns.br), no menu Serviços, Cerlidões,
certidão Nada Consta, vâlidar Certidiio - aúenticar, iníormando-se o número do solo digital de segurança
impresso.

Emitfda gratuitamente pela internet em: 1410312025v Selo digital de seguranÇa: 2025.CTD.QóHR.T66P.1C9O.NY47.YGRC
*** y[1194 POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página I de r

cERTTDÃO NEGATTVA DE DtSTR|BUtçÃO (AÇOES DE FALÊNCTAS E RECUPERAçOES JUDTCTATS)

14/03/202s 141f 4/

NUCER - Núcleo de Emissáo dê CeÍtidões do TJOFT
Fórum dê Brasília - Milton Sêbastiào Barbosa, Praça Municipal - Lole 1. Eloco A, Ala B - Íéíêo.

B.asília'oF
Ho.ário de AtêndiÍnênto: 7h às 19h, de segunde a serta-Íêire, êxc€lo feÍiedos.



MINISÍÉRIO OA FAZENDA
SecÍelaÍia da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE I{EGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAYBSOI{ F. DOURÂDo RODRIGUES
CNPJ: í4.879.7781000í-27

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acimâ identiÍicado que vierem a ser apuÍadas, é ceÍtiÍicado que:

1. constam débitos administíados pela Secretaria da Receita Federal do B[asil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para íins de certiÍicâÉo da Íêgularidade Íiscal. ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçôes êm Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos ârts. 205 e 206 do CTN. este documenlo tem os mesmos efeitos da c€rtidâo
negativa.

Esta cêrtidâo é válida para o estabelecimenlo matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo dirêta a ele vinculados. RefeÍe-sê à situaçáo do
sujêito passivo no âmbiio da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo únim do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de '1991.

A aceitaçáo desla certidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet. nos
êndereços <http:,/ríb.gov.bP ou <httpJ,vww.pgÍn.gov.br>.

Certidào emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2110t2014.
Emitida às 11:39:02 do dia 1410312025 <hoÍa e data de BÍasilia>.
Válida até 1010912025.

Código dê controle da certidão: B5t,7.2717.0594.7D,62
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá esle documento.
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JT]STIÇA DO TRÀBÀLlJC

CERT]DÃO }ÍEGATIVÀ DE DÉBITOS

Nome: DAYBSON F. DOURÀDO RODRIGUES

CNP.I: 14 .879 .778 / 000L-27
Certidão n" : 15105033/2025
Expedição: 74/03/2025, às 11:54:30
Validade: t0/09/2025 - 180 (cento
dê sua expedição.

(MÀTRIZ E FILIAIS )

e oiEenta) di-as, contados da data

Cert.ifica-se que DÀYBSON F. DOIrRÀDo RODRIGITES (!íÀTRIz E rILIÀIs),
inscrito(a) no cNP,l sob o n" 1,1 .879.178/|oot-27, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.440/2077 e

73.467/20].7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esEabelecimenEos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet lhLLp / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÂ.O TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusj-ve no concernente aos
recolhj-mentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recofhiment.os det.erminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEu1os que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

,,,dílú |

TR,ÀBÀLHISTAS ,,. \

{4



1914U2025.1513 Consulla RegulaÍdade do Êmpregaclor

lmprimrr

Gá.'XA
CAIxA ECaNÔMICA FEDERAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: M .ai 9.7 7 Bl ooo t -27

Razão
DAYBSON F DOURADO RODRIGUES

Endefeço: RUA PRES COSTA E SILVA 802 / CORRENTE / CHAPADÍNHA / I'14 / 65500.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular pêrantê o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0s/03/2025 a 03 I 04 / 2025

Cêrtificação Númêro: 20 2 50 30 5090020761596 36

Informação obtida em 19/03/2025 15:13:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

htlps //consultâ-cíí.câixa.gov.brlconsultacÍf/pageJconsultâEmpregador.Jsí 111



Gover.o do Estado do MaÍanhào
F se"*'&'*&'== Sêcrêlaía de Eslado dê lndustÍra e comeícro - SEINC

Junta Comeícialdo Eslado do Maranhâo

PÁCIL r^R^rH^o-

CERT!DAO SIMPLIFICADA

Sislemâ Nãcionâl de Registro de Empresas Mêicântis - SINHEM

Fía cridâo h: úft& úroíúicanin ó !1,cll?025, L 17râr 9 0EmÍio dê Bra'lü1.
Se nlpr6.a lsiíicar s@ aúe,@ m l |rJvúrr!F.ld,rad'!..6h o djdúo cl«aÍFv3.

CÂALOS ANDBÉ OE MORTÊS PEÀEIBA
Sêcí€láflal Gsl-âl

âoaxo .onslaô dÕs dôcunsnlos

ilont ÉnpBrrúl: OÂYBSON Ê, oot fiaoo FOORIGúES - LE

lgf,E:21l0lA432aS
,..tu,Ú Jqi.rc.: E"{rcaáÍú {lfl,ivitud)

P@locolo: trÂC?!002?a'l,r l

i 1r c144243
Ar$riíGlo rio Aro .,. lisriçro
1361|29J2 r1l2'2011

Eid€Eç! co6!d.L
Â!â VÁtMlB L\OSÍÀ N',la. OE|!TFOÀ|@$ Cunha/ À CEP655O540

4;2{.!m0 TTUERCIo VÁREJISTA OE lpRIlFRuTlGBAN.lElÊOS íPla7l2-t,!{l COltEFcp vÁF€JlSÍ 0EME IC IIORI S EM GEFÀI.. CO PFEDOMII,INCIA OÍ PFOOUTOS
ATME|{IICIOS . MINiTEFCÀOOS. MEFCE^FIAS E AFItaÁZElrS (S) a7l!l.G!g COTTEFCIÔ v^ÂF,llSÍA 0€ oUTiOS PFOoUIOS Nrc ÉSPECIFICAOOS AI{TEAIoFTIEmE lS) ,193&2tl
rBÂN§F\OI{IE FOOOVTARTO Oe CAFGÀ. ÉXC€TO PffOOúrOS PEFIGOSOS E ttr DAnCÀ5, MUf{CPA! (St /í7r3-O!2 LOJAS DE V^Â|EO^DES. EICãO LOJÀS Oê OÉP FT^MEMTOS OU
MAGAZNESlS).

R§ 28.000,00 {virl6 o oúo m{ ,e.is)

t5107i20t6 20160494532 ITP i 021 . IIÍEâÀCAO DE OADOS íEXCEÍO NOI'[

-!Gi-

ritM rit^r t,:,

Ion. dó EnpÉrnb: O YBSOIi FiÁliÍ aXrUi^lX, nOOrcUel

281793t 92a,4t5.S7191

ldel

L7"__.

oLw
-/"1-



gl. mvo ÍEaro ot ült^o a ,aoGtatto

ESTADO DO TARAilHÃO
PREFEITURA TUIIICIPAL DE AFOIISO CUI{HA

Pr.ç. d. ComunidríL, 56 * Ccnbo

CI{PJ : 06.096.85510001 -9 1

Preíeitua lhmici,€ldB AÍd7€oCuú,a- NA.
(fuoEpddor)

,"..orr,g.e I-l *0,- El

CÊRNDÃO DE
NÚMERo

014t2025
(!..r ulo (,e
Í€poúçao)

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DEBITOS MUNICIPAIS
TLIF

racrr Crinab &,!'r.n
DAYBSON F DOURADO RODRIGUES

RúE nr íúrD. nà!, .Ítô
RUAVALMIR COSTA, AFONSO CUNHA. MA.

CNPJ: 1 4.879.77810001 -27

Caíüfcaínc, após a Írelizaçeo dc ooÍEulbs pÍocedirss no sisbma dash

SacÍltâÍiâ, quê nào comtam dábbs ÍsH'\ros a TLIF, cír noína do Ísqur{lnb âcima

qualfic.do. Rê!ssn/ú, bdavia, á Fezdrh PúUicâ Munupâl o diroib dr cobmírçâ d,B

dívidrs quo \roíih8m I s€í apuÍada8 poúUioímonl8.

Valdedo ds: gornodrtB db

Afonso Cunha - MA, 26 de Março de 2025

PREFEITO MUNICIPAL

Praça da Cd nl,aê, . C€írtro / 
^ísrio 

Cr,thô - l^^ - CtP: / CNPJ: 0ó.09ó.ó55/ml'91

AFONSO



!'r t 0Ío rtlrro oi uillo Lrootlt!!

ESTAOO DO TARAXHÃO
PREFEITURA TU}IICIPAL DE AFOilsO CUN}IA

Pr.ç. d. Comunldad., 58 - C.ntro

Ct{PJ : 06.096.655/0@1 -91

CERTIDÃO DE
NÚMERO

0132025
(púe u.o d6
í+rtiÉo)

H?ffiuâ rlunirirel b AÍur8D C$he - MA.
(Ôí!aoEl0dor)

o"oorn.." l-l ,n - Ill

CERTIDÂO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS
DÍUDAATIVA

ic1rc.6tl-ô llq(fl.a

DAYBSON F DOURADO RODRIGUES

n-arn rr,úrqúto, o.É
RUAVALMIR COSTA, AFONSO CUNHA. MA.

CNPJ : 1 4.879.778100o'l -27

C.ÍtÍcamo, após a íalizaçâo dê coít$taô píocrdkB m lir§m dctta

SêcíBtâÍi., quê rÉo coortam dáUbs roHi\ÍG a OlVtOt ATUA, sm noínê do rcqu€íêítts

scime qudmcedo. Ro3sa}úado, bdilh, á Fsz6írd8 Públi:e Munlcipel o diÍsitb d€ cobrânça

d3 dlvida3 quê wílhem a 3êÍ agord.3 pcbÍioínents.

Valitade de: 9o/nouentr dias

Afonso Cunha - MA, 26 de Março de 2025

PREFEITO MUNICIPAL

P.aça dô Coírnnthdê, - Catro / 
^túrocrr$.-m 

.Cf,R / CXPJ: 06.096.ó55/m1.91

t 
""t,.i:

AFONSO



I.cccsr,.r r,f 04ç/ )/
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 02556112a Data da 20t03t2025 11.32.59

lnscriçãoEstadual: 125004222 CPF/CNPJ:14879778000127

Razão Social: DAYBSON F DOURADO RODRIGUES ME

Endereço: RUAVALMIR COSTA,48 CEP: 65505000 - CENTRO

v Telefone: (98)8163 7810 Município: AFONSO CUNHA UF: MA

Certificamos que, após a Íealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: í8/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÉo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 2010312025 11 :32.59

,{*}

H5,



Folhasnq 4 y

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N' Certidão: 062115i25 Data da 2010312025 11 .32:03

lnscriçãoEstadual; 125004222 CPF/CNPJ:í4879778000127

Razão Social: DAYBSON F DOURADO RODRIGUES ME

Endereço: RUA VALMIR COSTA,48 CEP: 65505000 - CENTRO

Telefone: (98)81637810 Municipio: AFONSO CUNHA UF: Ít4A

CertiÍicamos que, apôs a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: Í8/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:i/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 2010312025 1 1 :32.03



TERMO DE ABERTURA

Contém o pÍesente livro 3 páginas, elelÍonicamente numeÍadas de 1 á 3 em
uma via, todas elas já escraturadas e servirá como no 001, referente ao periodo
0'1101!2023 a 3111212023. com ênceÍramento do exercicio social em
31112!2023, da firma DAYBSON F. DOURADO RODRIGUES, estabelecida
no(a) RVALMIR COSTA, n" 48, bairro CENTRO, CEP 65505{00, cidade
Afonso Cunhâ, estado MA. inscrita no C.N.P.J. '14.879.77810001-27 e
registrada no(a) JUCEMA sob o n'211018/,3248 por despacho de 1310112012.

Afonso Cunha-MA. 1 de Janeio de 2023
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Bahnço Pafimonhl

Empresa: DAYBSON F. DOURAOO RODRIGUES - CNPJ: 14.879.77810001-27

Descriçáo 3111212023

1

1.01

1.01.01

1.01.0'1.01

1.01.01.01.01

1.01.01.02

T.01.01.02.01

1.01.03

1.01.03.0í

1.01.03.01.01

1.01.05

1.01.05.01

1.01,05.01.07

1.01_15

1.01.15.0't

1.0r.15.0't.01

1.01

1.07.M

í.07.04.0r

1.07.04.0r.01

1.0t .04.21

1 .07 .04 .21 .02

1.07.04.2't.03

1 .07 .04.21 .O4

2

2.01

2.01.01

2.01.01.0'l

2.01.01.01.01

2.01.0't.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.03

2.01.01.17

2.01 .O1 .17 .41

2.03

2.03,01

2.03.01.03

2.03.01.03.03

2.03.01.07

2.03.01.07.05

2.07

2.01.01

2.07.01.0',1

2.07.01.01.01

2.O7.07

2.07.O7.01

2.07.07.01.01

2.07 .07 .01 .02

Ativo Circ,uhnt6

Oisponibilidades

Numerános om Espéc6

Caixa Geral

8ân@s

Co,rlâs CoÍrentes

Clienles

Clienles Naciona§

DuplÉatâs a Recêber

Crédilo6

Crédios com TerceiÍo§

Antecipoçô€s a RecupeÍar

Estoquês

Esloquês em Estrabelecimeotos Póprios

Estoque dê Mercado.ias PaÉ Revenda

Ativo náo Circulante

lmobililado

Bêns 6m Opelaçáo

Bens Ulilhedos ne ProduÉo ê/ou Prestaçáo de SêNiços

C) Depreciaçôes, AmortrzaÇóes e Quotas de Exaúsláo

G) OepÍêcia9ão dê Veiculos

G) Osprôc.iaqáo d€ Maquinas e Equipêhentos

t) Depíêcraçáo de Movers ê Ulels os

Passivo Circulanie

Obrigaço€s d€ Curto Prâzo

Fornocêdoros

Fomêcêdoíes Nacbnais

ObíigEçóés Trabálhistrâs, Previclenciárias e Fiscâis

Obngaçdes TÍabalhistas e PrevdencúÍias

Obrigaçôos Fiscais

Ollrâs Conlas

oufas obdgeçõos

Passivo não Circulante

Obrigâçoes de Longo Prazo

Ob gôçôos Trabalhistas. Previdenciáíias e Fiscais

Oúigaç.es Fiscáis

Empéslimos e Finenciãmêntos

AÍÍendamenio MeÍcantil {Financeiro) à Longo Prazo - Exterioí

Pãlímônio Liquido

Capital R€alEado

Capilal Social

CapitalSociãl de Domicilados e Residentes no País

Outras Conlas

Outras Conlas

Lucros Acumubdos

(-) Proiuízos Acumulado§

1.655.414,2A O

L213.681.76 D

155.800,11 0
42.825,52 0
42.825.52 D

112.974,59 D

112.974,59 0
205.951,29 0
205.951,29 D

205.951,29 D

19.082,70 D

19.082,70 D

19.082,70 0
832.847,66 D

832.847,66 D

832.847,66 D

441.732,52 0
441.732,52 D

49r.139,16 D

491.139,16 D

49.406.64 C

41.343.68 C

5.813,36 C

2.249,60 C

't.655.414,28 C

415.281,91 C

415.287,91 C

306.704,59 C

306.704,59 C

104.S80,70 C

1.503.21 C

103.477 49 C

3.602,62 C

3.602,62 C

621.74225 C

621.742,25 C

57.211.21 C

57.211,21 C

564.s31,04 C

564.531,04 C

618.384 12 C

28.000.00 c
28.000.00 c
28.000.00 c

590.384.12 C

5S0.384,12 C

680.872,96 C

90.488,84 D

Data de Êncerramento: 31/1212023

Velor de Ativo e Passivo: R$ 1.655.414.28 (Hum Milhão Seiscentos e Cinqüenta e Canco MilOueiíocentos e Ouatorze Reais o Vinte e Oito Centavos).

n!

Conta



TERMO OE ENCERRAMENTO

Contém o presente livÍo 3 páginas, eletronicamente numeradas de I a 3 em
uma !ia, todas elas já escrituradas e serviu como no 001, Íeferente ao período
O1lO1l2O23 a 3M42023. com encerramento do exercicio social em
3111212023, da firma DAYBSON F. oOURADO RODRIGUES. estabelêcida
no(a) RVALMIR COSTA, n" 48, baiÍro CENTRO, CEP 65505-000, cidade
Afonso Cunha, estâdo MA. inscrita no C.N.P.J. 14.879.77810001-27 e
registrada no(a) JUCEMA sob o n'21101U3248 por despacho de 1310112012.

AÍonso Cunha-MA, 31 de Dezembro de 2023

.r<0 i
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DAYR§ON F. DOURADO ROIIRIGT]ES

RUÂ \'{l-\ÍlR COSTA,48 - CENTRO - CEP:65505-ffi0 -
AFOT"SO CtiNHA - MÀ
TFI :

DANFE
DOCT'IIE\TO ÁI,XILIAR DA
:tOTÂ FISC.IL ELETRô\I('A

'i il[ff'^ tr
N" 000.0t 1.E14 fl. I '2

SERIE OOI

ililt

I 125 0l t4 879? ?800 0r t7 5500 r000 0l l8 4.110 000r ló6ó

Consulta de autenticidade no ponal nacional da NF-e
ws *.nfe. làzenda.gor. br,'porl.rl

ou oo 5rte da Sclàz Autorizadora
N.\t r rR,:/^ t, ( ÍIiR.\( 
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VENDA. EIT'IISSAO DE NFC

fl(rl((\t oIn..\ritrRl/ ç1(IIn, rrw)

42 1250001 2250E4 I t/012025 I ó:52:2ó
tNtcRl(i\í) l§l^tnr^l

l2-i004221
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14.879.778/0001

{ Rtc^

DESTI\,\ T \RIo, RE]\IE] I-NTE

N( )Ml. I R \/^() S(X-l^l

FAZENDA CM I,TDA

t (Pt

45.289.290i000 t-7.1 1U0u2025
l,NDilRl(r,

RI.]A CORONEI. PET'RO BOCEA, 3I7

8\nRr) DlStttr(

CENTRO

tf

ô57 I 5-000

\IA§ÁIDÀ,I.N1&U)

nt0v2075
vlJNk tfk)

LA(X) DA PEDRA

I r)\l tlj

MA

I\( Rt(.v,

12714121 |

t^ It)

tl ( \l ( rri.,rtt)l(,\ls

-573,ó-1

VAU)R DI) ('M§

I 26.2 | r.r)0

\l

().rxr

Àlü m(rx [rs RBl4{§

295.ó9
^l 

i,R Ir)l u r\ lR' {{

965.-17
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0,00
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0,00
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0,00
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0,00
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9. SEII FRETE
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t7E
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I.]NIDADES DIVERSOS

Pt.s() Bkl:t

r)ADOS DO PRODti',fO / Sr;RVr( OS

AMACIANTE OE ROUPAS YPE INTENSO

ESCOVA SANITARIA CON BASE SANIBRISA

TEMPERO SMON VEROE 6OGR

TEMPERO COMPLETO PICANTE 30OML

VINAGRE DE ALCOOL GOTA 75OML
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ESTADO DO MAR,ANHÃO
URA NTt]NICIPAL DE AFONSO CLINHA

uil tovo tÊuro 0- uitÂo Ê Pr00aEE30
Praça da Comunidade. 56 - Centro

CNPJ: 0ó.09ó.ó55/0001 -91

PROCESSO N.a 015/2025

ASSUNTO: Contratação direta por Dispensa com base na Lei nq 14.133/21.

OBIETO: CONTRATAÇÂO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ O

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DOS MUNíCIPES EM

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E AFETADOS PELAS FORTES CHUVAS E

INUNDAÇÕES OCORRIDAS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Legislação Aplicável:Art. 75, VIII, d aLei 1.4.133 /21,Decreto Municipal nq 01/2 024 e Decreto
Municipal ne 072/2025.

Excelentíssimo Prefetto,

1.1. Trata-se da contratação direta, por dispensa emergencial que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DOS MUNÍCIPES EM SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE SOCIAL E AFETADOS PELAS FORTES CHUVAS E INUNDAÇOES OCORRIDAS

NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA., com base no art.75, VIII, da Lei 74.733/21.

1.2. O Gabinete da Primeira-Dama juntamente com a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, justificam que a presente contratação se faz necessária tendo em vista

a situaçâo de emergência ocasionada pelas fortes chuvas que vem atingindo o Município de

Afonso Cunha/MA.

Em virtude da magnitude dos danos causados e da urgência no atendimento às demandas

sociais emergentes, o Executivo Municipal editou o Decreto na 012/2025, declarando

formalmente o reconhecimento da Situação de Emergência Pública, em consonância com a

legislação federal vigente e os protocolos de defesa civil.

Diante desse contexto de vulnerabilidade social acentuada e com o obietivo de garantir a

proteção social imediata das famílias afetadas, o Gabinete da Primeira-Dama, que atua em apoio

à Secretaria Municipal de Assistência Social e às açóes de solidariedade e cuidado com os

munícipes em situação de risco, reconhece a necessidade inadiável de adoção de medidas de

caráter assistencial emergencial

1.3. Nesta feita, compulsando os autos, verificamos que dentre as propostas que foram

apresentadas, a empresa DAYBSON F. DOUMDO RODRICUES inscrita no CNPJ/MF sob o ne

74.879.778 /0007-2 7, juntou proposta com valor global de RS 168'000,00 (cento e sessenta e

oito mil reais), sendo considerada a de menor valor, e, portanto, mais vantaiosa para a

Administração.

Praça da Comunidade, Só -Centm
CN P.l : 0ó.0%.655/ffi01 -9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 0ó.096.655/0001 -9 I

Nesse sentido, também foram anexados documentos de habilitação e atestados de
capacidade técnica, constatando sua situação regular para contratar com a Administração
Pública, bem como aptidão técnica para executar o objeto solicitado.

1.4. Da instrução destes autos o que é importante mencionar:

1) Documento de Formalização da Demanda;
2) Despacho do Prefeito;
3) Despacho do Agente de Contratação;
4) Orçamentos;
5) Pesquisa de Mercado;
6) Despacho de Dotação;
7) Termo de Referência
B) Documentos da empresa;

É o relatório, opina-se.

L.5. Uma vez que há informação de recursos globais, adotará a Lei Federal na 14.133
de 2021. Assim sendo, a Lei Federal, ao disciplinar a contratação direta por dispensa, estabelece

no art. 75, inciso VIII, preconiza a dispensa emergencial, senão vejamos o seguinte:

"Art. 75. É dispensávela licitação:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários

ao atendimento da situação emergencialou calamitosa e para as parcelas

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de

empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

Fora decretada situação de emergência no município, conforme Decreto Municipal

na 012/2025 que estabelece:

,,DECRETA:

Art. 1a - Fica declarada Situação de Emergência Pública nas áreas do

município contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e

demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre

classificado e codificado como Alagamentos - COBRADE - 1.2.1.0.0,

Portaria MDR nq 260, de 2 de fevereiro de 2022."

Praça da Comunidade, 56 - Centm
CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I

AFON§O
CUNHA



EST,{DO DO MAR{NHÃO
FEITURA i}IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 0ó.09ó.655/0001 -91

Nesse sentido, com base na legislação vigente e nos fatos apurados, é plenamente

cabível a contratação direta por dispensa de licitação, fundamentada no art.75, inciso VIII, da

Lei Federal oe 14.133/2027, para a aquisição emergencial de cestas básicas destinadas ao

atendimento da população em situação de vulnerabilidade no Município de Afonso Cunha/MA.

A norma federal estabelece a dispensabilidade da licitação quando caracterizada

situação de emergência ou calamidade pública, que demande atendimento urgente a fim de

evitar prejuízos à continuidade de serviços públicos ou à segurança de pessoas e bens. No

presente caso, a Situação de Emergência Pública foi formalmente reconhecida por meio do

Decreto Municipalne Ol2/2025,o qual classifica o evento adverso como alagamento, nos termos

da codificação COBRADE 1.2.1.0.0, conforme previsto na Portaria MDR np 260 /2022.

Considerando que há disponibilidade de recursos orçamentários de origem global e

que se trata de medida necessária para garantir o mínimo existencial e a segurança alimentar da

população afetada, a contratação emergencial de empresa especializada no fornecimento de

cestas básicas configura-se não apenas legalmente viável, como administrativamente

recomendável, diante da impossibilidade de aguardar os prazos exigidos por uma licitação

convencional.

Importa destacar que a contratação deverá limitar-se aos bens estritamente

necessários ao atendimento da situação emergencial e ao período de resposta imediata,

respeitando-se o prazo máximo de 1 (um) ano, vedada a prorrogação contratual e a

recontratação da mesma empresa com fundamento no mesmo dispositivo legal, conforme

expressamente determina o art. 75, VIII, da Lei na 14.133/2021.

Vale a pena ressaltar o art.75, §3 da lei supracitadâ, que as contrataçôes serão

PREFERENCIALMENTE precedidas por divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo de 03

(três) dias úteis, de aviso com a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse

da Administração Pública em obter propostas de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa.

Insta ressaltar que em conformidade com o artigo 21 do Decreto Municipal ne

Ol/2024, o qual estabelece casos em que será opcional a elaboração Estudo Técnico Preliminar

- ETP em determinadas contratações diretas, bem como quaisquer alterações contratuais

realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e

prorrogações contratuais relativas a scrviços contínuos. Assim sendo, a referida exceção a

elaboração de ETP se adequa ao presente caso, uma vez que se fundamenta no inciso II, do art.

75, da Nova Lei de Licitações, uma das hipóteses acima elencadas.

Assim sendo, importante não olvidar de comentar o referido dispositivo legal, ao

tratar que a Administração preferencialmente em suas contratações direta, fará divulgação em

sítio oficiais, observa-se que se trata de poder discricionário da Administração, no qual embora

subordinado a lei, proporciona o texto legal margem de escolha ao administrador para prática

do ato.

Praça da Comunidade, 56 - Centro
C\P.l: 06.096.ó55/0001 -9 I
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Nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro;

"a atuação é discricÍonária quando a administração, diante do caso

concreto, tem a possibilidade de apreciá-la segundo critérios de

oportunidade e conveniência e escolhe uma dentre duas ou mais soluções,

todas válidas para o direito" (grifo nosso)

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com todas as peças

exigidas por Lei, opinamos pela:

a) pela contratação direta por dispensa emergencial da DAYBSON F. DOURADO

RODRIGUES inscrita no CNPI/MF sob o na L4.879.77B /0007-27 , com base no art. 75, inciso VIII,
da Lei 14.1,33/27, pois apresentou proposta mais vantajosa para a contratação em tela. Frisa-se

que os documentos de habilitação acostados aos autos comprovam a situação regular da

cmpresa, estando, portanto, apta a contratar com essa municipalidade;

1.7. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer à Secretaria de

Administração e Finanças, à Assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer nos termos

da lei;

1.8. Informamos, ainda, que juntamos a Minuta do Contrato para análise e parecer do

assessor jurídico. Na oportunidade, se junta a portaria que nomeou Agente de contratação.

1.9. Uma vez supridas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa Excelência

decidir quanto à autorização da presente contratação direta por Dispensa de Licitação nq

oos/2025.

À Consideração de Vossa Excelência.

ESTADO DO MARANHAO
REFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNP.I: 06.096.655/ )01-91

Praça dr Comunkladg 5ó -Centm
CNPJ : 06.09ó.655,01X11 -9 I

Afonso Cunha/MA, 04 de abril de 2025.
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UU ilOUO TEMPO DE UNIAO E PROGNESEO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/0001-91

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO No XXX/XXXX
PROC. ADM. No 01512025.
DISPENSA N" OO5/2025

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO
CUNHA.MA ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS E A EMPRESA
DAYBSON F. DOURADO RODRIGUES, NA FORMA
ABA!XO:

O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÂO E FINANçAS, inscrito no CNPJ sob no 06.096.655/0001-91, situada aPraça
da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA neste ato representado(a) pelo(a)WENDEL
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob no 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no
CPF no 005.121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DAYBSON F.

DOURADO RODRIGUES inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.879.77810001-27, sediada a Rua
Valmir Costa, n" 48, Centro, Afonso Cunha/MA, CEP 65.505-000, representada pelo Sr.
DAYBSON FRANK DOURADO RODRIGUES, portador da Carteira de ldentidade no RG no

017503781999-9 SSP/MA e CPF no 928.445.373-91 , doravante denominada CONTRATADA,
RESOLVEM celebrar o presente Contrato deconente de licit4ão na modalidade DISPENSA DE
LtctTAçÃo No 005/2025 e do PROCESSO ADmImSTRATIVO N. 0í5/2025- com fundamento
da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de contrato CoNTRATAçÃO EMERGENCIAL, DE EMPRESA

ESPECIALTZADA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO

ATENDIMENTO DOS TUNíCIPES EíUI SITUAçÃO OE VULNERABILIDADE SOCIAL E

AFETADOS PELAS FORTES CHUVAS E TNUNDAçÕeS OCOnRIDAS NO MUNTCíPIO DE

AFONSO CUi{tlA/MA, conforme especificaçÕes e quantitativos estabelecidos em Termo de

Referência.

1.2. Discriminação do objeto;

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/IVIA
CN PJ : 06.096.655/0001 -9 I

ITEM DESCRICAO UND. QTD.
VALOR

UNT.
(RS)

VALOR
TOrAL (R$)

01 CESTA BASICA COMPLETA
COMPOSTA COM:

o 2 pacotes - Arroz branco, tiPo1, em

embalagem original de 1kg.
o I pacotes - Feijão carioca, tiPol,

acondicionado em embalagem
originalcom 1 kg.

. 1 pacote - Macarrão espaguete
embalagem com 400 g.

Und 2000 84,00 168.000,00

AFONSO
CUNHA



UM ilOVO TEMPO DE UHIÂO E PROGRES§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/0001 -9 I

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCN

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até í80 (cento e oitenta dias) contados do início

da vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n"

14.133, de2021.
2.2. A vigência do contrato Íica condicionada à contratação por meio do processo administrativo

no 01212025.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ í68.000,00 (cento e sessenta e oito mil
reais).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,

inciso lldo art 141, da Lei Federal no 14.133121.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAilENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

UNIDADE ORçAMENTARIA
021003 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO E F|NANÇAS
021014 - GABINETE DA PRIMEIM DAMA

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/IVIA
CNPJ: 06.096.655/0001-91

íL-
atíM. 1 garrafas - Óleo de soja, refinado,

acondicionado em embalagem
originalcom 900 ml.

. 1 pacote de flocão de milho de
4009.

o 1 pacote - Açúcar refinado,
especial, em embalagem original
com 1 kg.

. 1 pacote - Cafe, tonado e moído,
de 1' qualidade, com selo de
pureza ABIC, acondicionado em
embalagem original metalizada
com 250 mg.

. 1 pacote - Leite em pó integral,
integral, instantâneo,
acondicionado em embalagem
original de 2009 .

. 1 pacote - Biscoito tipo Cream
Cracker 3509.

o 1 lata de sardinha 1109 molho de
óleo ou de tomate

AFONSO

M:



UU NOVO ÍEMPO DE UHIÂO E PROAEE§§O

ESTADO DO MARANHÂO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dr Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

PROJ/ATIVIDADE
04.122. 0052 2007 - Manutenção da Sec.Mun.de Adminislração e Finanças
02.122. 1203 2944 -Manut. Do Gabiente dâ Primeira Dama

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 Materiâl de consumo
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuila

FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/IRIBUTOS, REPASSE 3%, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS
DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASUDESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTAOUAIS/FEOERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.
TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.

5. CúUSULA QUINTA - PAGÂ ENTO

5.'l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria respêc,üva, mediânte a

apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, aconrpanhadas das

Certidõês Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidáo d6 Rogularidade com a

Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta PrefsituÍa a solicitação de pagamento,

assinada e carimbada pelo Íeprêsentante legal da empresa em papel timbÍado, contendo o no do
processo licitatôrio, as inÍormações para crédito em conta corrente @mo: nome e número do

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente

atesta, emitida sem rasura, em letra b€m legívê|, juntamente com cópia do contrato, cópia da

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certillcado de Regularidade

de Situação do Fundo de Garantia do Têmpo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos e Tributos Foderais e à Divida Ativa da União, expedida
por órgãos da Secretaria da Recêitr Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, e certidóês negativas de débitos exp€didas por órgãos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Município.

5.3. Como condição para Adminisibação efetuar o pagamento, a contratada deveÍá mantêr

as mesmas condiÉes de habilitação;

5.4. O recebimônto não exclui a resF,onsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho

do oquipamento fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregulaídades detectadas quando da

utilizaÉo do rÊferido 6quipamento;

5.5. A nota fiscal/fatuÍa deverá ser emitida pêla própria Contratada, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo

notas fiscais/fatuÍas emitidas com outÍo CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

ô. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERÂçÔES
6.1. O preço contÍatado é Íixo e ineajustável.

6.2. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do atl. 124 ê seguintes da
Lei n" 14.133, de 2021.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25olo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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f,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,5ó - Centro
CNPJ: 0ó.09ó.655/0001-91

6.4. As supressões resultantes de acoÍdo celebrado entre as paÍtes contratantes poderá{

exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. i ,i.i:,-
!.-. _ .

7. CúUSULA SÉTITA - EilTREGA E RECEBI ENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser entÍegue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela

CONTRATANTE.

7.2. As condições dê êntrega e recebimento do objeto sáo aquelas pÍevistas no TERMO DE

REFERÊNCIA - Ai{EXO I,

8. CLAÚSULA OTTAVA - FTSCALTZÂÇÃO

8.1.A Íiscalização da entrega do objeto será eÍetuadâ por Rêpresontante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Dêcrêto Municipal.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES DA CONTRATAI{TE E OA CONTRATADA

9.1.As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aq$las previstas no TERlllO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

ro. cúusuLA DÉcruA- sANçÓES ADrlNlsrRArlvAs

10.'Í . Comete infração administraüva nos teÍmos da Lei no '14.133121, de 2021 a Contratada
que:

10.1.1. lnexecução total ou parcialmênte qualqueÍ das obrigaçÕes assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2. Ensejar o retardameÍlto da exêqJÉo do obieto;
í0.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1 .4. Comportar-se do modo inidôneo:
10.'l .5. Cometer fraude §scal;

10.'1.6. Não mantiver a pÍopoala.

10.2. A Contratada que cometêr qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

'10.2.1. Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem prejuízos

significativos paÍa a Contratante;

10.3. Multa moralória de 0,3% (zero víÍgula três por cento) por dia de atÍaso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplidâ, até a data do efetivo inadimplemenlo, observando o limite de 30

(trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatóía de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentualdo subilem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigaçâo inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitaÍ e impedimento de conlratar com o órgáo, entidade ou unidade administÍativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Prâçâ dâ Comunidade, 5ó - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

10.3.4. lmpedimento de licitar e contralar com o Município dê Afonso Cunha/MA com o consêquênte

descredenciamênto no Sislema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de AÍonso

Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
pêrantê a própria autoridade quê aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada Íessarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. Tambêm Íicam sujeitas às penalidades da Lei n" í 4.133, de 2021 , a Contratada que:

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fÍaude Íiscal no rêcolhimento
de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a ÍrustraÍ os obietivos da licitação;

10.4.3. Oemonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração êm virtude de atos ilícitos
praticados.

'10.5. A aplicação de qualquer das penalidadês pÍ€vistas realizar-seá em processo

administrativo que asseguÍaÉ o contraditório e a amph defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lêi n' 14.133, de 2021 .

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, lôvará êm consideração a

gÍavidade da conduta do infrator, o caráter educalivo da pena, bem @mo o dano causado à

AdministÍação, observado o princípio da proporcionalidad€.

10.7. As pênalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da
PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

11. CúUSULA DÉCMÂ PRIUEIRA. RESCISÂO

1'l .1. O prêsente Termo dê Conlrato poderá sêÍ rescindido nas hipóteses previstas nos arts.
137, 138e139daLeino14.'Í33,de2021,comasconsêquênciasindicadasnoart.S0damesma
Lei, sem prejuízo das sançõ€s aplicáveis.

11 .2. É admissível a fusão, cisão ou inc.Íporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

dêsde quê sejam obsêÍvados p6la nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçâo
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nâo

haja BrêJuÍzo à execuÉo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direiio à prévia e ampla defesa.

1'1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei no 14.133, de 202'Í .

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatóío indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.5.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados ê ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

Praça da Comunidade,56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL Df AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

12. CLÁUSULA DÉCt A SEGUT{DA - VEDAçOES

12.'1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou ulilizar este Termo dê Contrato para qualquer operação financeira:

12.1.2. lnleÍomper a exêcução contratual sob alegação de inadimplemento poÍ paÍte da

CONTRATANTE, salvo nos casos prêvistos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a

CONTRATANTE.

í3. CúUSULA DÉCITA TERCEIRA - DOS CASOS OIISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas gerais dê licitagô€§ e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas ne Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios g€Íais dos contratos.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAçÂO

14.'1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, poÍ extrato,

no Diário OÍicial do Município, no prazo previsto na LBi Íro 14.133, de 2021.

15. CúUSULA DÉCIIA QUIilTA - FORO

'15.'1. O Foro para solucionaÍ os litígios que de@rerem da execução deste TeÍmo de Contrato

será o da Comarca de Coelho Nêto - MA.

Para Íirmeza ê validade do pectuado, o píesonte Termo de Contrato foi lavrado em três (três)

vias de igual teoÍ na pÍêsença de duas testemunhas para quê surtam seus lêgais e jurídicos

efêitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contÍaentes.

AÍonso Cunha - MA, /ü de )üX)fi)« de )0«X.

WENDEL PARÂNHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

CONTRATANTE

DAYBSON FRANK DOURADO RODRIGUES
DAYBSON F. DOURAOO RODRIGUES

CNPJ sob o n' 14.879.77810001-27
CONTRATADA

Praça da Comunidade,5ó - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Município de Afonso Cunho

DIARIO OFIC
Poder Executivo

rorçÂo: rue czz, aFoNso CUNHA/MA - sExrA-FEtRA, 17 DE JANE|Ro DE 2oz5

ur ovo ÍELto ot |Jratio LtociEsil,

FunÉo Gratificada FG-3 R$ 300,00

Funçao Gratificada FG-4 R$ 200,00

PORTARIA N" 03í/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEAR COMISSAO DE

corurmrlçÃo PARA
DESEMPENHAR AS ruruçóes
ESSENCIAIS INERENTES A
execuÇÃo DA LEI No 14.133,DE2021
E SEUS REGULAMENToS e OÁ

ourRAS pRovtoÊrucns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
cuNHA, EsrAoo Do MARANHÃo,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e o ofício no

17I2l25-DPEMNCOELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos í'1 e
60, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem

como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de

contratação; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contrataçào parc
que, no exercício das suas funções

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei
no 14.133, de 2021, seja quanto à

realização de licitaçôes e contrataçóes por
ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a

contrataçáo direta por dispensa de
licitação, notadamenle as dispensas por
baixo valor previstas nos incisos I e ll do
ar..75;

RESOLVE:

Art. 10. Nos termos da Lei no 14.133, de
2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
Contratação, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contratações diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Único: No âmbito da

modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro.

Art.20. Ficam designados os servidores
abaixo relacionados como membros da

*v
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatorios:

I - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo ;

l!- Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF no 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

Art. 30. O Agente de Contratação
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,

inclusive sobre ela prevalecendo, €so
haja conflito das suas redações.

Art. 40 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO No 007/2025

DilHHIôüÊiêffiLm
Poder Executivo

J

EOIÇÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO OE2025
:.._:,_-...- 1

ri'

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO
iluNtctPAL DOS D|REITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/TIA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 11 de maio de 2015,

que dispõe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento fundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 10. O fundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislação vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.



ESTADO IX) MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.09ó.655/ffi01-91

Àef .' I'rocrsso n" 0l5/2(125

Req erenle ,ros -Arrrrs.' Gâbinete da Primeira-Dama e Secretaria Municipal de Administração €

Finanças
I nte ressotlo : Agente de Contrâtâção/PMAC

Assunto: Contratação Direta. Dispensa. Favorável.

Para melhor compt'eensào didática, esÍe parecer diúde-se em Relalório, Áruilise da Demanda.

D ispos il i't'o e Encam inham enlo.

REL.\TóRr()

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Oíicio/Documento de Formalização da

Demanda do Gabinete da Primeira-Dama e Secretaria Municipal de Administração e Finanças

solicitando a Contratação emergencial de ernpresa especializada para o fonrecimenlo de cestas básicas.

destinadas ao atendimento dos munícipes em situaçào de lulnerabilidade social e aletados pelas fortes

chuvas e inundações ocorridas no município de Afonso Cunha/NlA.

De relevante. cumpre destacar que consta nos autos:

. Doculnento de Formalizaçào da Demanda;

r Despacho do Prefeito;

. Despacho do Agente de Contratação:

. Orçamentos:

. Pesquisa de Mercado;

o Despacho de Dotação:

. Termo de Referência

. Documentos da empresa;

o Parecer Técnico da Conrissào:

. Minuta do Contrato:

kaça da Comunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praçr da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Por fim, verifica-se que a Comissào de Contratação juntou aos aulos. a sua Portari4 bem como

rninuta de contrâto- para conhecimento. ânálise e emissão de parecer juridico por pafte desta

Procuradoria Geral. de acordo com os ditames contidos na Lei No l.l.l13/2021 .

E o breve relatório.

I. ANALISE DA DEMANDA:

A Cohstituição Federal. em seu art. 37, inciso XXl, dispõe sobre a obrigatoriedade de a

Administração Pública licitar. ressalvados os casos legais em que a lei preveja as situações de dispensa

e inexigibilidade. que constituem as hipóteses de contrâtação diretâ:

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras, sen'iços,
compras e âlienações serão contrâtados mediante processo de licitaçâo
pública que assegure igualdade de cotrdições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas dâ proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnicâ € econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

A licitação pode set deÍinida como o meio através do qual a Administração contrâtâ.

garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade. isonotnia, moralidade.

impessoalidade. dentre outros. buscando. ainda. a seleção da proposia mais vantajosa, nos termos da

Lei n." 14.133/93 (Lei de LicitaçÕes e Contratos):

Aú. 5" Na aplicação dcsta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eÍiciência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do plânejâmento, da transparência, da eficácia, da segregação

rle funções, da motivaçâo, da vinculação ao edital. do iulgamento obietivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, tla competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade. da economicidàde e do desenvolvimento

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n" {.657,

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

kaça da Commidade, 56 - Coro
CNPJ: 06.096.6.5510001 -91
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ESTADO DO MARANHÃO
EITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

üM il*§o t§iüFs §§ rjtútÀu § F§ocnrs§o
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CN PJ : 0ó.096.655/000 I -9 I

Celso Arrtônio Bandeira de Mello definiu a licitação. enfatizando os seus requisitos de

competição. isonomia e seleção da proposta mais vantajosa:

É um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual
abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas
relações de conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa
às conveniências públicas. Estriba-se na ideia de competição, a ser travada
isonomicamente entre os que preencham os atributos e aptitlões
necessários ao bom cumprimento das obrigações que se propõem assumir.

2. Licitação. Liçitação Inexieível ou Dispensát'el?

A flexibilizaçào no dever de licitar nào implica ausência de processo formal. Ou se.ia. na

contratação direta, e necessário observar a Lei Federal n'' 14. 133 2021 no que tange aos procedimentos

mínimos e à fonnalização de processos de contrataçào direta rnediante dispensa ou inexigibilidacie.

Nessa vereda, há de se questionar se deve licitar. dispensar ou exigi-la para a contrataçào

dos serviços em preço, portanto. sem que seja necessária a licitação.

Corn relação a distinção entre as situações de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

basicamente. temos a liçào de Lucas Rocha Furtado. para quem:

A diferença entre as situações de dispensa e de inexigibilidade reside no

fato de que, na primeira. haveria a possibilidade de competição entre

possíveis interessados, o que torna possível a realização de licitação. Na

segunda, na inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição, isso

porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da

Administração: a licitação é, portanto, inviável.r

Nesse contexto, o artigo 72, da Lei de Licitações dispõe sobre a instruçào dos processos

de contratação direta, vejamos:

Ar1. 72. O processo de contratação direta. que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I FLIRTADO. Lucas Rocha. (--urso de Licitações e Contratos Administrativos. 2 ed. rer. ampl. Belo Horizonte: Fórurn. 2009, p. 67

Praça da Comunidade, S6 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 1
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ESTADO DO MARANHÁO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praçr da Comunidâde, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

I - documento de formalizaçào de demanda e. se for o caso. estudo técnico
preliminar, análise de riscos. termo de referência projeto básico ou projeto
executivoi

II - estimativâ de despesa- que deverá ser calculada na tbrma estabelecida no

art. 23 desta Leil

III - parecer jurídico e pareceres técnicos. se for o caso. que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsào de rccursos orçamentários
com o cornpromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contÍatado preenche os requisitos de habilitaçào e

qualifi cação m ínima necessária:

Vl - razâo da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço:

Vlll - autorização da autoridade competente.

Assim sendo, até o presente momento verifica-se que o referido processo compreende as

documentações exi gidas pela legislação.

Nessa esteira. a análise se limitaui a verificar os âspectos tbrmais do processo de

contlataçào direta via dispensa de licitação, nos termos do aíigo 75. VIII da Lei n' 14. I 33/2021 .

Assim sendo, considerando que a regra para contralações e pela instauração de

procedimento licitatório. sendo as contraÍações emergenciais exceçôes devidamente autot izadas pela

legislação que regula a matéria. A Lei l4.l3l/21, que regulanrenta de modo geral as licitações e

contratações públicas. pennite a contrataçào por dispensa de licitação nos cÍsos de ernergência com a

seguinte redação:

*Ar1.75. E dispensável a licitação:

(...) VUI - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuizo ou colnprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança

de pessoas. obras. serviços, equiparnentos e outros bens. públicos ou

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da

situaçào enrergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e sen'iços qtre

possam ser concluídas no prazo má\imo de I (urn) ano. contado da data de

ocorrência da ernergência ou da calamidade. vedadas a prorrogação dos

kaça ü Comrmidade, 56 - Ccuto
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655i000 I -9 I

respectivos contratos e a recontrataçào de empresa já contratada com

disposto neste inciso;" (grifo nosso)

base no

Nesse contexto, a jurisprudência entende que na emergência. a contratação não pode

aguardar o trâmite da licitação, sob pena de "perecimento do interesse público, consubstanciado pelo

desatendimento de alguma demanda social ou pela solução de continuidade de ativiclade

administrativa" (NIEBUHR 201 l, p. 248).

No mesmo sentido. JUSTEN FILHO: "o comprometimento à segurança signitica o risco

de destruição ou de sequelas à integridade fisica ou mental de pessoas ou. quanto a bens, o risco de seu

perecimenlo ou deterioração" (2009- p.295).

Ademais, importante ressaltar que o rnunicípio decretou situação de emergência rnediante

o Decreto Municipal n" 01212025, r,ejamos:

..DECRETA:

Art. lo - Fica declarada Situação de Emergência Pública nas áreas do

município contidas no Formulário de Informações do Desastre * FIDE e

demais documentos anexos a este Decreto, ern virtude do desastre classificado

e codificado corno Alagamentos - COBRADE - 1.2. L0.0. Portaria MDR no

2ó0, de 2 de Í-evereiro de 2022."

Em continuidade, a contratação por emergência é realizada sem a licitação tendo em vista

a sua excepcionalidade. uma vez que o objetivo principal da contratação direta baseada na emergência

é a eliminação do risco de dano a bens, à saúde ou à vida das pessoas. A necessidade não atendida a

tempo certo pode ser danosa ao interesse público, sendo necessária a demonstração concreta e efetiva

de que a não atuação imediata certamente trará maiores danos à coletividade.

No caso em questão se verifica a análise do inciso VII do afi.72 da Lei 14.133121.

Inobstante o fato de a presente contratação estar deutro dos lirnites estabelecidos no art. 75, II cla Lei

14.133121, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários acerca da justificativa cle

preços e como for:a realizada a pesquisa de preços:

Diz o art. 72 daLei 14.133121:

^Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

Praça da Comrmidade, 56 - C.enoo
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I
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ESTADO DO MARANHÀO
FEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prâçâ dâ Comunidâde, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.ó55/001-91

de licitação. deverá ser instruído
documentos: (... )

VII - justiÍicativa de preço;

Em relaçâo aos preços ofertados, verifica-se que os mesmos estão cornpatíveis com a

realidade do mercado. podendo a Administraçào adquiri-lo sem qLralquer aÍionta à lei de regência dos

certames licitatórios.

Ressalta-se que a pesquisa de preços que justifica a contrataçào fora realizada mediante a

consulta de fomecedores do mesmo ramo ou corn atividades similares. nos tennos no art. 5o. inciso III

e lV, Instrução Normativa SEGES /ME N'65. de 7 de julho de 2021.

Nesse contexto. a contrataçào pretendida compatibilizâ-se com dispensa emergencial.

Dessa Íbrma, resta demonstrado que é possível a Administraçào optar pelo procedimento de Dispensa

de Licitação, preyisto no ân. 75. VIU. da Lei 14. I33/21, para contratação da referida etnpresa.

J. Dâ Minutà do Contrato

Aproveitamos para fazer ajuntada de Minuta de Contrato. elaborada nos termos do art. 92

da Lei n'. 14.133121. Senào vejamos:

Art.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objêto e seus el€menlos câ râcterísticos;

II - a vinculação âo edital de licitàção e à propostà do licitante vencedor

ou ao ato que tiver autorizado a contrâtâçâo direta e à respecti\'â
propostat

Ill - a legislaçâo aplicár'el à execução do contrato. inclusive quanto àos

casos omissosi

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reàjustâmento de preços e os critérios de atualização

monetária entre â dâta do adimplemento dâs obrigâções e a do efetivo
pâgamento;

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo

para liquidação e pâra pagamento;

Vll - os prazos de início das etapas de êxecução, conclusão, entrega,

observaçâo e recebimento deÍinitivo. quando for o casoi

haça de Comuniddc, 56 - C<ntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Vlll - o crédito pelo qual correÉ a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o casoi

X - o prazo para respostâ ao pedido de repactuação de preços, quando for
o casol

XI - o prazo para respostâ ao pedido de restatrelecimento do equilibrio
econômico-Íinanceiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas pâÍâ assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas p€lo contràtado no caso de

antecipâção de \'âlores à tílulo dc pàgâmentoi

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, otrservados os pràzos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normÀs técnicas aplicár'eis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das paÍes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas e suas bases de cálculoi

XV - as condições de impoúação e a data e à taxa de câmbio para
conversão, quando for o casoi

XVI - a obrigação do contratado de mânter, durânte todà a execução do
contrâto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação. ou pârà à

qualiÍicação, na conlrâtâção dirtta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva tle
cargos previstâ em lei, bem como em outras normâs especÍficas, para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contràto, obsen'âdos os requisitos delinidos
êm regulamentot

XIX - os casos de extinçâo.

§ l" Os contratos celel-rrados pela Administração Pública com p€ssoas

fisicas ou juridicas, inclusive as domiciliadas no exterior, dev€rão conter
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração pâra

dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas hipóteses dos incisos de

I a III do presente Parágrafo:

Nesse diapasào. obserla-se que a Minuta do Contrato em epigrafe contém as cláLrsulas

necessárias para tbrmação do instrunrento público contrâtual. oonÍ'orme prescleve as norntas

estabelecidas na Lei Federal.

kaça da Comrmidade, 56 - C,cnto
CNPJ: 06.096.655/000 l -9 I
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ESTADO DO MARANHÀO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.ó55/001-91

Por derradeiro. cumpÍe salientar que a presente manifestação toma poÍ base, exclusivamente,

os elernenlos que constam. até a presente data. nos autos do processo adnrinistrativo em epígrafe.

Destame. à luz da competência desta Procuradoria Geral. nâo lhe compete aclentrar à

conveniência e à oponunidade dos atos praticados no ârnbito da Prefeitura Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentenlente técnico-administrâtiva.

D$Postrfi.o

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n' l4.l 33/2021 e normas

correlatas, entende-se por opinaÍ nesle parecer que. diante da presente análise. verificamos que todo o

procedimento administrativo até o presente momento. bem como a minuta. está em consonância com

os ditanres da Nova Lei de Licitaçôes, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de

custo dizon respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada- entende-se por opinar neste parecer qu€,

é possivel autorizar a contratâçâo por Dispensa de Licitação, nos temtos do 4ft. 75. Vlll, da Lei

14.133i21.

É o parecer, snà cansnra,

Etc.,l INH.4 tENTo

Encaminhenr-sc .-rs devidos âutos à COMISSÃo or coxrRaTAÇÃO para conhecimento,

providências e demais deliberações ao seu carg(,.

Afonso Cunha/MA. 07 de abril de 2025.

rosE DrEGo LEAL §B::si,:gr,ÍI*
SELES:o'l 72 1 1 793 sELEsrr72r 17e3r0

Ddôc 2025.(X.07 I7.5q07
30 4!oo

JoSÉ DIÊGO LEAL SELES
PGM.ACMA
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PODER JUDICIÁRIO DO EST.{DO DO ]UARANHÀO

TRÍBUNAt. DE JUST|Ç.\ D() EST.{DO D() ll.lR \\HÀO

CERTIDÃO EST-{DTiAL - PRI]TIEIRO GRAU

F,\LÊ\CIA. CO\CORD.,TT,l E RECUPERÂÇ,-TO JUDICIAL

Oata emissão: 07 104i2o25

Data dê validade: 07;061?0?5

NOME: DAYBSON F DOURADO RODRIGUES

CNPJ: 14.879.77810001-27

No da certidâo: 12501298934

Código de Validação: 6011383c02

Os dados dos documentos constantes nessa certidâo Íoram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidâde deverâo ser conferidas pelo interessado. conforme o documênto original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos rêgiskos de distribuição do 1ô GRAU OE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorÍência de açoes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial diskibuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidáo de Falência, Concordata e RecuperaÉo Judicial contempla açóes de Falência, Recuperação

JudiciauExtrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solcitante acima inÍormado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatáriol

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidáo:

c) Esta certidão e válida apenas para maiores de 18 anos

d) A autenticidade desta certidão poderá sêr conÍirmada na página do TÍibunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual. utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

'."|.--._-*..,
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carxA ECoNóMrca FÊDERÁL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.e79.77'/ooot-27
Razão. 

DAYBSON F DOURADO RODRIGUES

EndeÍeçO: RUA PRES COSTA E SILVA 802 / CORRENTE / CHAPADINHA / l"1A / 65500-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se êm situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
dêcorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidadetz4l03l2oZ5 a Z2/o412o25

Certificação l{úmero: 20250325002!207 6759667

Informação obtida em 07/0412025 10:03:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

htFsr//consulta-cíÍ.ceixá.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpÍegâdores.JsÍ 1t1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.ó55/ú01-91

RATIFICAÇÀO

PROCESSO N. ô 015/2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DOS MUNiCIPES EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E AFETADOS PELAS FORTES CHUVAS E INUNDAÇÔES OCORRIDAS NO
MUNtCiPIO DE AFONSO CUNHA/MA,

AMPARO LEGAL: Art. 75, Vlll, da lei 14.133121, Decrelo Municipal no 0112024 e Decreto Municipal no

012t2025.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

U NIDADE ORÇAIIíENTÁRIA
021OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
021014 - GABINETE DA PRIMEIRA DAMA

PROJ/ATIVIDADE
04.122.0052 2007 - Manutençáo da Sec.Mun.de Administrâção e Finanças
02.122. 1203 2944 .+úanut. Do Gabiente da PÍimeira Dama

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 Material de mnsumo
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços para DistÍibuiÉo Gratuita

FONTE DE RECURSO
R,PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3%. FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
EMENDAS ESTADUAISiFEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS,

RATIFICO a Contrataçâo DiÍeta por Dispensa de Licitação, respaldada no inciso Vlll. do artigo

75, da Lei no 14.13312021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer Juridico, a contralação do objelo acima

especificado com a empresa DAYBSON F. DOURADO RODRIGUES inscrita no CNPJ/MF sob o no

14.879.778/0001-27, sediada a Rua ValmiÍ Costa, n" 48, Centro. Afonso CunhaiMA, CEP 65.505-000,

representada pelo Sr. DAYBSON FRÂNK DOURAOO RODRIGUES, portador da CarteiÍa de ldentidade no

RG n" 01750378'1999-9 SSP/MA e CPF n" 928.445.373-9'l, no valor qlobal de R§ í68.000,00 (cento ê

sêssênta e oito rnil rêais), com prazo dê vigência de conlÍato de até 180 (cento ê oitenta) dias, a contar da

assinatura do contÍato.

\?_
,,atílÁ

Afonso Cunha - MA. 08 de abril de 2025.
WENDEL 

^si.àdo 
r,ê íomà diqllãr

PARANHOS LIMA POIWENDEL PÀR^NÉOS

uMÂ oo varaúotlrró6190
DO Dldoli 202504.0816í2:32

VALE.0051 2166390 0100

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETÁRIO ÍIIUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

haça da Commidade, 56 - Cenno
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0,6.096.655/001-91

EXTRATO DE RÂT|FICACÃO.PROCESSO N. . 0í5/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCTAL, OE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO OOS MUNíCIPES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIOADE SOCIAL E AFETADOS PELAS
FORTES CHUVAS E INUNDAÇÔES OCORRIDAS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA./MA. AMPARO
LEGAL: Art. 75, Vlll, da Lei 14.'133121, Decreto Municipal no 0112024 e Decreto Municipal no 01212025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIOADE ORÇAMENTÁRIA O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS O21Oí4 - GABINETE DA PRIMEIRA DAMA PROJ/ATIVIDADE 04.í22. OO52

2007 - Manutenção da Sec.Mun.dê Administração e Finanças 02.122. 1203 2944 -Manut. Do Gabiente da
Primêira Dama ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Malerial de consumo 3.3.90.32.00 Material, Bem
ou Serviços para Distribuição Gratuita FONTE DE RECURSO R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 3%, FPM,
ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEOERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.
TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. RATIFICO a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, respaldada no
inciso Vlll, do artigo 75, da lei n" 14.13312021 e AUTORIZO, nos teÍmos do Parecer JuÍídico, a contÍatação do
obieto acima especifrcado com a empresa DAYBSON F. DOURAOO ROORIGUES inscrita no CNPJ/MF sob o
n0 14.879.778/0001-27 , sediada a Rua Valmir Costa, n' 48, Centro, AÍonso Cunha/MA, CEP 65.505-000,
representada pelo Sr. DAYBSON FRANK DOURADO RODRIGUES, portador da Carteira de ldêntidade no RG
n" 0'17503781XXX-g SSP/MA e CPF n" 928.Dü.373-91, no valor global de R$ 168.000,00 (cento e sessenta
ê oito mil reais), com prazo de vigência de contrato de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do
contralo. Afonso Cunha - MA, 08 de abl.il de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. SECRETÁRIO
IVIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,

kaça da Comunidadc, 56 - C€nto
CNEI: 06.006.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde,5ó - Ccntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRATO DO CONTRATO No O't5/2025. REF.: Processo no 01512025 - PARTES: MUNICÍP|O
DE AFONSO CUNHA (MA), atTavéS da SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS e a empresa DAYBSON F. DOURADO RODRIGUES inscÍita no CNPJ/MF sob o
n" 14.879.778/000í-27. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCTAL, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BASICAS, OESTINADAS AO
ATENDIMENTO DOS MUNíCIPES EM SITUAÇÂO- DE VULNERABILIDADE SOCIAL E

AFETADOS PELAS FORTES CHUVAS E INUNDAÇOES OCORRIDAS NO MUNICIPIO DE
AFONSO CUNHA,/MA - VALOR GLOBAL: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil Íeais).

- ASSINATURA DO CONTRATO: 08.04.2025, DOTAÇÃO ORÇAMENTáRIA UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 021OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
021014 - GABINETE DA PRIMEIRA DAMA PROJ/ATlVlO \OE 04.122.0052 2007 - Manutenção
da Sec.lvlun.de Administração e Finan ças 02Í22. 1203 2944 -Manut. Do Gabiente da PrimeiÍa
DamaELEMENTO/DESPESA3.3.90.30.00 Material de consumo 3.3.90.32.00

Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/IRIBUTOS, REPASSE 3%, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS
DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENOAS ESTADUAIS/FEDERAIS.
TRANSFERENCIAS ESPECIAIS.VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias) contados da assinatura
do contÍato - BASE LEGAL: Lei n' 14.133t2021 e suas alterações - SIGNATÁRIOS: WENDEL
PARANHOS tlMA DO VALE pela CONTRATANTE e DAYBSON FRANK DOURADO
RODRIGUES, pela CONTMTADA. Afonso Cunha (MA),08 de ABRIL de 2025. WENDEL
PARANHOS LIMA DO VALE. Ordenadora de Despesas.
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EXTRAÍO OO CONTRATO " 0í5/2025. REF.: Píocesso no 015/2025 '
PARTES: MUN|CIPIO DE AFONSO CUNHA (MA). através dâ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AoMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e a
empresa DAYBSON F. DOURADO ROORIGUES in3crila no C PJ/ F

3ob o no 11.A79.77810001-27 . OBJETO: CONTMTAÇÃO

EMERGENCIAL, DE EI'PRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNÊCIMENÍO DE CESTAS BASICAS. DESTINAOAS AO

ATENOII\,4ENTO DOS I,IUNICIPES EIV SITUAÇÁO DE

VULNERABILIDADE SOCIAL E AFETADOS PELAS FORÍES CHUVAS

E INUNDAÇÔES OCORRIDAS NO MUNICIPIO DE AFONSO

CUNHAJMA VALOR GLOBAL: Rt 168.000,00 (cento ê s€ssênla e

oito mil reais). - ASSINATURA DO CONTRATO: 08.04 2025.

DOTAÇAO ORÇAMENTÀRIA UNIOADE ORçAMENTAR'A 021OO3 -
SECRETARIA I,4UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E

V FINANÇAS 021014 _ GABINEÍE DA PRIMEIRA

DAIVA PROJ/ATIVIDADE 04.122 oo52 2007 ManutenÉo da

Sec.Mun.de Administrâção e Finanças 02.122. 1203 2944

Manirt. Do Gâbiente da Primeira Dâma ELEMENÍO/DESPESA

3.3.90.30.00 À,4aterial de consumo 3.3 90.32.00 [râtenal, 8em ou

Serviços pata Dstribuição Gratuita FoNTE 0E

RECURSO R,PRÓPRIOS/TRIBUTOS. REPASSE 3%. FPM. ICMS

ESTADO. IPVA, SNA, ICMS DESONERÂÇÁO, DEMAIS CONVÉNIOS

FEDERAIS /ESTAOUASI/DESÀ,{AIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FÉDERAIS/ EIVENDAS ESTADUAIS/FEOERAIS.

TF{ANSFERENCIAS ESPECIAIS V|G€NCN: 180 (cENtO E OIIENIA d€S)

contado§ da assinaturâ do contrato'BASE LEGAL: Ler n' 14 133/202í

e suas alleraçóes - SIGNATARIOST WENDEL PAMNHOS LIMA DO

VALE pela CONTMTANTE e DAYBSON FRANK DOURADo

RODRIGUES, pela CONTRATADA Afonso Cunha (MA),08 de ABRIL

de 2025 WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE. Oídenadora de

Despesas

ldentiíicador: 892-5d6b59098282a8bf6b9d65P988d86c7d91 7559c

EXTRATO pE RATIFICAçÃO-PROCESSO .' 01í2025. OBJETOI

CONÍRAÍAÇÀO EMERGENCIAL, DE EMPRESA ESPECIALIZ}OA

PARA O FORNECIMENTO OE CESÍAS BÀSICAS, DESÍINADAS AO

ATENDIÀ,4ENTO DOS MUNíCIPES EM SITUAÇÂO DE

VULNERABILIDADE SOCIAL E AFEÍADOS PELAS FORÍES CHUVAS

E TNUNDAÇÔES OCORRIDAS NO MUNICIPIO 0E AFONSO

CUNHÉVi,1A. AMPARO LEGAL: An. 75. Vlli, da Ler 14.133/21. oecreto

Municipal n' O1l2O24 e úectelo Municipal no 012/2025 DOÍAÇÂO

ORÇAMENTARIA: UNIDAOE ORÇAMENTÁRIA O21OO3

SECREÍARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇÂS

021014 - GABINETE DA PRIMEIRA DAMA PROJ/ATIVIDADE 04 122'

OO52 2oO7 - I\,4anutenção da Sec.Íllun de AdminrstrâÇáo e Frnanças

02122 1203 2944 -Ma u'.. Do GâbEnte dâ Pnmerra Dama

ELEÀ,4ÊNTO/DESPESA 3 3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.32.00 l\lateriâ|, Bêm ou SeMços pâra DistriburÉo Graturta

FONTE DE RECURSO R,PRÓPRIOS/TRIBUTOS. REPASSE 3%. FPM'

ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAçÁO, DEI\4AIS

CONVENIOS FEOERÁIS /ESTADUASYO€SMAIS TRANSFERENCIAS

ESÍAOUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAISiFEDERAIS,

ÍMNSFERENCIAS ÉSPÊC|A|S. RATIFICO a ContrataÉo DÍeta por

Dispense de LicitaÉo, respaldada no inciso Vlll, do ertigo 75, da Lei no

14.13312021 e AUTORIZO. nos te.mos do Parecer Jurídico, a

contralâção do objeto âcrrnâ especrfcado com a eÍnpresa DAYBSON F.

DOURADO RODRIGUES inscnta no CNPJIMF sob o no

14.879.778/0001-27, sediada a Rua Valmir Costâ. n' 48, Centro, AÍonso

cunhâ/MA. CEP 65 505-000. representada pelo Sr DAYBSON FRANK

DOURADO RODRIGUES. poítador da Caíejra de ldentidade no RG no

017503781XXX-g SSP/MA e CPF n" 928.»ü.373-91, no valor global de

R$ 168.000.00 (cênto e sessenta e oito mil rears). corn prâzo de vigêncie

de contrãto de até 180 (cento e oitenta) dias, a conlar da assinatura do

contÍato. Aíonso Cunha MA, 08 de ãbril de 2025. WENDEL

PAMNHOS LIMA DO VALE. SECRETARIO MUNICIPAL DE

ADMINISÍRAÇÀO E FINANçAS

ldêntircdor 892-30{48922eo865 I 888ía4 I oco 1 í44_.!93SS§EI9--*-,,1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA

PRAÇA DA COMUNIDADE, 00056 \ CENTRO \ AFONSO CUNHA - MA \ CEP:

65505000

Afonso Cunha - MA

Contato:

Lut{lciPlo DÊÂFotlêo (iJ H ' r Dt^Bo oFrcnL l urtcíto DE aFo so cuirHA . }r

DrÁnm oFrcnL voL. vt - N.0529/2025 - 08 DE ABRTL DE 2025
tssi{ . x[x-xxxx
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